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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA
ATIVA DA UNIÃO

 
Nome: MARCUS CARVALHO SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA
CNPJ: 34.152.762/0001-25 

Ressalvado  o  direito  de  a  Fazenda  Nacional  cobrar  e  inscrever  quaisquer  dívidas  de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da  Receita  Federal  do  Brasil  (RFB)  e  a  inscrições  em  Dívida  Ativa  da  União  (DAU)  junto  à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 00:04:43 do dia 08/11/2024 <hora e data de Brasília>.
Válida até 07/05/2025.
Código de controle da certidão: 30EA.CFB0.D567.2EDD
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.



CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
 

Nome: MARCUS CARVALHO SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA (MATRIZ E
FILIAIS)
CNPJ: 34.152.762/0001-25
Certidão nº: 75923533/2024
Expedição: 01/11/2024, às 11:01:58
Validade: 30/04/2025 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.
 
Certifica-se que MARCUS CARVALHO SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA
(MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o nº 34.152.762/0001-25,
NÃO CONSTA como inadimplente no Banco Nacional de Devedores
Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.°  12.440/2011 e
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.
 
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por
disposição legal, contiver força executiva.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Página 1 de 1

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br



Certificado de Regularidade do FGTS - CRF

Inscrição: 34.152.762/0001-25

Razão
Social:

MARCUS CARVALHO SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA

Endereço: AV SENADOR AREA LEAO 2185 SALA 705 TORRE 01 / SAO
CRISTOVAO / TERESINA / PI / 64051-090

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe
confere o Art. 7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica
que, nesta data, a empresa acima identificada encontra-se em
situação regular perante o Fundo de Garantia do Tempo de
Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos
devidos, decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:20/12/2024 a 18/01/2025

Certificação Número: 2024122003465366625254

Informação obtida em 29/12/2024 11:13:28

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

Voltar Imprimir

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/impressao.jsf 29/12/24, 11:13
Page 1 of 1



ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DA FAZENDA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS
Número: 2400001025234600

CPF/CNPJ: 34.152.762/0001-25
Nome/Razão Social: *******************

Ressalvado  o  direito  da  Fazenda  Estadual  cobrar  e  inscrever

quaisquer  dívidas  ainda  não  registradas  ou  que  venham  a  ser

apuradas, conforme prerrogativa legal prevista no artigo 149 da Lei

Federal nº 5.172/1966, certiTca-se a INEXISTÊNCIA DE DÉBITOS em

nome do sujeito passivo acima identiTcado.

EMITIDA VIA INTERNET EM 29/12/2024 11:32:48
VÁLIDA ATÉ 27/02/2025

Documento expedido gratuitamente.
Validade deste documento: 60 (sessenta) dias contados da data de sua emissão.
A aceitação desta certidão está condicionada à veriTcação de sua autenticação no
site https://siatweb.sefaz.pi.gov.br/portal-publico/.

Código de Autenticação: 97515D7C-87E5-4142-B786-3FD110A381C6

Assinado digitalmente por SECRETARIA DA
FAZENDA DO ESTADO DO PIAUI CNPJ:
06.553.556/0001-91
Data: 29/12/2024 11:32:49 -03:00

https://siatweb.sefaz.pi.gov.br/portal-publico/


ESTADO DO PIAUÍ
PROCURADORIA GERAL DO ESTADO

Procuradoria Tributária

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÍVIDA ATIVA
Número: 2400001035234585

CPF/CNPJ: 34.152.762/0001-25
Nome/Razão Social: *******************

Ressalvados os direitos da Procuradoria Geral do Estado do Piauí de

inscrever e cobrar quaisquer dívidas de responsabilidade do sujeito passivo

acima  identiPcado  que  vierem  a  ser  apuradas,  certiPca-se  que,  após

consulta  nos  sistemas  e  registros  da  Dívida  Ativa  do  Estado,  NÃO

CONSTAM débitos  inscritos  em  nome  do  sujeito  passivo  acima

identiPcado.

 

Procuradoria Geral do Estado
Procuradoria Tributária

EMITIDA VIA INTERNET EM 29/12/2024 11:32:32
VÁLIDA ATÉ 27/02/2025

Documento expedido gratuitamente.
A aceitação desta certidão está condicionada à veriPcação de sua autenticação no site

https://siatweb.sefaz.pi.gov.br/portal-publico/.

Código de Autenticação: 0170BDA3-12F7-4EEE-A9CF-C1F61DD88767

Assinado digitalmente por SECRETARIA DA
FAZENDA DO ESTADO DO PIAUI CNPJ:
06.553.556/0001-91
Data: 29/12/2024 11:32:33 -03:00

https://siatweb.sefaz.pi.gov.br/portal-publico/


ESTADO DO PIAUÍ
PREFEITURA MUNICIPAL DE TERESINA

Folha 1 / 1

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS - SEMF
COORDENAÇÃO ESPECIAL DA RECEITA DO MUNICÍPIO

Código autenticidade: DEE72927B31154DD
Nº Via: 1

CERTIDAO CONJUNTA NEGATIVA E DA DIVIDA ATIVA DO MUNICIPIO
CÓDIGO DE CONTROLE: 0218293/24-90

CPF/CNPJ: 34.152.762/0001-25
Contribuinte: MARCUS CARVALHO SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA
                  Certificamos  para  os  devidos  fins  de  direito  que,  até  a  presente  data,  o  contribuinte  
acima identificado  está  quite  em  relação  a  tributos  e  multas  por  descumprimento  de  obrigação  
estabelecida na  legislação  municipal,  ressalvado  o  direito  de  a  Fazenda  Municipal  cobrar  e  
inscrever em Dívida Ativa  quaisquer  débitos  que venham a ser  posteriormente  apurados em seu 
nome, conforme  estabelecem  os  arts.  456  e  457  da  Lei  Complementar  nº  4.974,  de  26  de  
dezembro de 2016 (Código Tributário do Município de Teresina).

Emissão: Teresina-PI, às 12:31:15 h, do dia 23 Dec 2024
Validade: 23 Mar 2025
Certidão sem validade para transferência de imóvel em cartório.

Observações:
 - A aceitação desta declaração está condicionada à verificação de sua autenticidade na internet, 
no endereço http://www.teresina.pi.gov.br
 - Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
 - Certidão emitida conforme modelo definido no anexo I, do Decreto nº 11333/2011.

http://www.teresina.pi.gov.br
http://www.teresina.pi.gov.br


 

EDAP | IDP - Escola de Direito e de Administração Pública de Brasília 

Central de Relacionamento ao Aluno 

 

Declaramos, para os devidos fins, que o aluno Marcus Vinicius 
Santos Rodrigues de Carvalho, matriculado no curso de Mestrado 

Profissional em Administração Pública, turma de 2023, realizou a defesa de 

qualificação em 27 de novembro de 2024, na defesa do trabalho intitulado: 

“ENTRE PIXEIS E PAPEIS: A DUALIDADE DAS LICITAÇÕES DE OBRAS 
NOS MUNICÍPIOS PIAUIENSES” 

 

A banca de qualificação foi composta pelos seguintes membros:  

• Prof. Dr. Victor Aguiar Jardim de Amorim Orientador; 

• Prof. Dr. Alessandro de Oliveira Gouveia Freire; e 

• Prof. Dr. Felipe César Lapa Boselli.  

 

________________________________________ 

IDP 

 

Brasília-DF, 27 de novembro de 2024 



 
 

 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 02.0301.2023 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N. 02.0301.2023 
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 02/2023 

 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS TÉCNICOS PROFISSIONAIS 
ESPECIALIZADOS DE ASSESSORIA E 
CONSULTORIA EM LICITAÇÕES E CONTRATOS, 
QUE ENTRE SI FIRMAM O MUNICÍPIO DE 
BENEDITINOS, POR INTERMÉDIO DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E A EMPRESA 
MARCUS CARVALHO SOCIEDADE INDIVIDUAL DE 
ADVOCACIA, inscrita no CNPJ nº 34.152.762/0001-25, NA 
FORMA ABAIXO. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: LEI Nº 
14.133/2021. 

 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE BENEDITINOS-PI, situada na Rua 

Floriano Peixoto, 270, Bairro Centro, CEP n° 64380-000, Beneditinos - PI, por 
intermédio da Secretaria Municipal de Administração, inscrita no CNPJ sob o 
n. 06.554.778/0001-29 neste ato representado por sua Secretária Municipal de 
Administração, Sra. Francisca Maria de Mesquita Filha, CPF n° 976.204.083-
04 e RG n° 2.190.792 SSP-PI. 

CONTRATADA: MARCUS CARVALHO SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA, 
inscrita no CNPJ nº 34.152.762/0001-25, com sede na Av. Senador Arêa Leão, 
N° 2185, Torre I, Sala 705, Ed. Manhattan River Center, Bairro São Cristóvão, 
município de Teresina – Estado do Piauí. Representado neste ato pelo Sr. 
Marcus Vinícius Santos Rodrigues de Carvalho, Sócio Administrador, inscrito 
no CPF nº 039.475.593-64 e RG n° 2.963.895 SSP/PI. 

 
O CONTRATANTE e a CONTRATADA, acima especificados, têm entre si ajustado o presente 
contrato para prestação de serviços técnicos profissionais especializados de Assessoria e Consultoria 
em Licitações e Contratos, conforme autorização da autoridade competente nos autos da Inexigibilidade 
de Licitação nº 002/2023, regulado pelos preceitos de direito público, especialmente pela Lei n. 
14.133/2021 e alterações posteriores, aplicando-se-lhes, supletivamente, os princípios da teoria geral 
dos contratos e disposições de direito privado, bem como mediante as seguintes cláusulas e condições: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
O presente contrato tem por objeto a Contratação de empresa para prestação de serviços técnicos 
profissionais especializados de Assessoria e Consultoria em Licitações e Contratos, conforme 
especificações e quantidades constantes da Inexigibilidade de Licitação n.º 02/2023.  
 
CLÁUSULA SEGUNDA – DA CONTRATAÇÃO DIRETA 
Os serviços, ora contratados, foi objeto de procedimento de inexigibilidade de licitação nº 02/2023, 
Processo Administrativo n. 02.0301/2023, conforme a autorização da autoridade competente, e de 
acordo com o disposto na Lei n.º 14.133/2021. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – DOS CASOS OMISSOS 
Os casos omissos serão decididos pela Administração Contratante, aplicando-se o que dispõe a Lei nº 
14.133/2021, suas alterações e demais preceitos de direito público, e, supletivamente, os princípios da 
teoria geral dos contratos e as disposições de direito privado, conforme Art. 92 inciso III. 



 

 

CLÁUSULA QUARTA – DA FORMA DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
O objeto desta licitação será executado de acordo com a ordem de prestação de serviço emitida pelo 
órgão competente do Município, no horário de 08:00 as 12:00 horas, e será vistoriado por setor 
competente desta Prefeitura, conforme determinações da lei de 14.133 contidas no Capítulo VI do Art. 
115 a 123. 
 
CLÁUSULA QUINTA – DO PREÇOS E DAS CONDIÇÕES DO PAGAMENTO 
O CONTRATANTE pagará à CONTRATADA o valor estimado de R$ 07.000,00 (Sete mil reais) 
mensais, perfazendo o montante global de R$ 84.000,00 (Oitenta e quatro Mil reais) anuais, conforme 
os preços constantes na proposta vencedora. 
O pagamento será efetuado, em moeda nacional. 
PARÁGRAFO PRIMEIRO - Os pagamentos serão efetuados mensalmente conforme adimplemento da 
condição, em moeda corrente nacional, com atendimento de todas as exigências da contratação, em até 
10 (dez) dias úteis do mês subsequente a prestação dos serviços, mediante apresentação das notas 
fiscais devidamente atestadas pela FISCALIZAÇÃO. 
PARÁGRAFO SEGUNDO - Tendo em vista o prazo concedido para pagamento, não haverá, dentro 
deste prazo, isto é, da apresentação da cobrança à data do efetivo pagamento sem atrasos, nenhuma 
forma de atualização do valor devido. 
PARÁGRAFO TERCEIRO – Se houver alguma incorreção na Nota Fiscal/Fatura, a mesma será 
devolvida à Contratada para correção, ficando estabelecido que o prazo para pagamento será contado a 
partir da data de apresentação na nova Nota Fiscal/Fatura, sem qualquer ônus ou correção a ser paga 
pela Contratante. 
PARAGRAFO QUARTO: Não serão efetuados quaisquer pagamentos enquanto perdurar pendência de 
liquidação de obrigações em virtude de penalidades impostas ao proponente ou inadimplência 
contratual. 
PARAGRAFO QUINTO: Este contrato não sofrerá reajuste de preços. Os pagamentos serão de acordo 
com o que está contido no Capitulo X do Art, 141 á 150 da Lei 14.133/2021. 
 
CLÁUSULA SEXTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
Informamos que as despesas serão efetuadas com os seguintes recursos: 
 
02-Secretraria de Administração; 04-Administração; 122-Administração Geral; 0005-Gestão 
Administrativa; 2040-Manut. Dos Serviços de Adm. Geral; 3.3.90.39.00-Outros Serviços de Terceiros 
Pessoa Jurídica. 
 
FONTE DE RECURSOS: RECURSOS PRÓPRIOS/OUTROS. 
 
CLÁUSULA  SÉTIMA– DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 
O CONTRATANTE obriga-se a: 

I - emitir a ordem de Serviços do objeto de contrato, assinada pela autoridade competente; 
II – efetuar pagamento à CONTRATADA de acordo com o estabelecido neste Contrato; 
III - fiscalizar o fiel cumprimento deste contrato através do Setor Administrativo 

Financeiro, integrado ao Gabinete do Prefeito Municipal. 
 
CLÁUSULA OITAVA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
A CONTRATADA obriga-se a: 

I - executar o presente contrato em estrita consonância com os seus dispositivos, com o 
Instrumento Convocatório e com a sua proposta; 

II - entregar os serviços objetos do contrato, na sede de acordo com a ordem de serviços, 
no prazo máximo definido em tal documento, de acordo com a necessidade e conveniência da 
Administração; 



 

 

III - entregar o objeto do contrato em estrita concordância com as especificações 
constantes do Processo Licitatório, Inexigibilidade de Licitação nº 02/2023; 

IV - substituir, às suas expensas e no prazo determinado pelo órgão competente desta 
Prefeitura, os serviços realizados em que se verificarem vícios destoantes do padrão normal; 

V - responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, 
decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa 
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo CONTRATANTE; 

VI - assumir, por sua conta exclusiva, todos os encargos resultantes da execução do 
contrato, inclusive impostos, taxas, emolumentos e suas majorações incidentes ou que vierem a incidir 
sobre o referido objeto, bem como encargos técnicos e trabalhistas, previdenciários e securitários do 
seu pessoal; 

VII - utilizar na execução do presente contrato somente pessoal em situação trabalhista e 
securitária regulares; 

VIII - manter durante a execução do contrato e em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

IX - fornecer ao CONTRATANTE todas as informações solicitadas acerca do objeto deste 
contrato; 
 
CLÁUSULA NONA - DOS CASOS DE EXTINÇÃO 
O presente contrato será extinto excepcionalmente, por quaisquer dos motivos dispostos na da Lei n.º 
14.133 conforme estabelecido na Seção VI Titulo 3 Capitulo VIII, sob qualquer uma das formas 
descritas na mesma lei. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA – DA DIVULAÇÃO 
O ato que autoriza a contratação ou Extrato de contrato do presente Contrato será publicado em sítio 
oficial eletrônico conforme art. 72, no prazo previsto no do art. 94 da Lei n.º 14.133/2021. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA VIGÊNCIA 
Este contrato vigorará pelo prazo de 12 (doze) meses a partir de sua assinatura, podendo, ainda, ser 
prorrogado ou aditivado, por interesse público e de acordo com a conveniência deste Município, nos 
termos da Lei nº 14.133/2021. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA FISCALIZAÇÃO  
A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada por 1 (um) ou mais fiscais do contrato, 
representantes da Administração especialmente designados conforme requisitos estabelecidos no art. 
7º desta Lei, ou pelos respectivos substitutos, permitida a contratação de terceiros para assisti-los e 
subsidiá-los com informações pertinentes a essa atribuição. 
PARAGRAFO PRIMEIRO- O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências 
relacionadas à execução do contrato, determinando o que for necessário para a regularização das faltas 
ou dos defeitos observados. 
PARAGRAFO SEGUNDO- O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a 
adoção das medidas convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua 
competência. 
PARAGRAFO TERCEIRO- O fiscal do contrato será auxiliado pelos órgãos de assessoramento 
jurídico e de controle interno da Administração, que deverão dirimir dúvidas e subsidiá-lo com 
informações relevantes para prevenir riscos na execução contratual. 
De acordo com o Art. 117 da Lei 14.133/2021. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
Pela inexecução total ou parcial deste Contrato, o CONTRATANTE poderá aplicar à CONTRATADA, 
garantida a prévia defesa e segundo a extensão da falta ensejada, as penalidades previstas no art. 155 a 



 

 

163 da Lei n.º 14.133/2021.  
PARÁGRAFO PRIMEIRO - Em caso de aplicação de multas, será calculada na forma do edital ou do 
contrato, não poderá ser inferior a 0,5% (cinco décimos por cento) nem superior a 30% (trinta por 
cento) do valor do contrato licitado ou celebrado com contratação direta e será aplicada ao responsável 
por qualquer das infrações administrativas previstas no art. 155 desta Lei. 
PARÁGRAFO SEGUNDO - As multas poderão deixar de ser aplicadas em casos fortuitos ou motivos 
de força maior, devidamente justificados pela CONTRATADA e aceitos pelo CONTRATANTE. 
PARÁGRAFO TERCEIRO - As multas aplicadas serão descontadas de pagamentos porventura devidos 
ou cobradas judicialmente. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DOS RECURSOS 
Dos atos do CONTRATANTE decorrentes da aplicação da Lei n.º 14.133/2021, cabem os recursos 
dispostos no seu capitulo II Art 165. 
 
CLÁUSULA QUINTA- DA VINCULAÇÃO 
O CONTRATANTE e a CONTRATADA vinculam-se plenamente ao presente contrato, a 
Inexigibilidade de Licitação n.º 02/2023, bem como à proposta firmada pela CONTRATADA. Esses 
documentos constam do Processo Licitatório e são partes integrantes e complementares deste Contrato, 
independentemente de transcrição.  
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DO FORO 
Fica eleito o foro da Comarca de Altos, Estado Piauí, da Justiça Comum, para dirimir as questões 
derivadas deste Contrato. 
E por estarem de acordo, depois de lido e achado conforme o presente contrato lavrado em três vias, 
assinam as partes abaixo. 

 
Beneditinos - PI, 10 de janeiro de 2023. 

 
 
 
 
 
 

Francisca Maria de Mesquita Filha 
Secretária Municipal de Administração 

  
 
 

Marcus Vinícius Santos Rodrigues de 
Carvalho 

Sócio Administrador 
Contratado

 
 

MARCUS 
VINICIUS SANTOS 
RODRIGUES DE 
CARVALHO

Assinado de forma digital 
por MARCUS VINICIUS 
SANTOS RODRIGUES DE 
CARVALHO 
Dados: 2023.01.10 
09:11:31 -03'00'

FRANCISCA MARIA 
DE MESQUITA 
FILHA:9762040830
4

Assinado de forma digital 
por FRANCISCA MARIA DE 
MESQUITA 
FILHA:97620408304 
Dados: 2023.01.10 11:04:43 
-03'00'



ÓRGÃO:
P. M. DE BENEDITINOS
CONTROLE TCE:
CW-008176/23 (ID 528027)

Nº do contrato

02.1001.2023/2023

Objeto (indivisível)
Contratação de empresa para prestação de serviços técnicos pro�ssionais especializados de Assessoria e Consultoria
em Licitações e Contratos, conforme especi�cações e quantidades constantes da Inexigibilidade de Licitação n.º
02/2023.

Contratado

MARCUS CARVALHO SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA
CNPJ: 34.152.762/0001-25

Valor do contrato

R$ 84.000,00 (valor inicial)
R$ 84.000,00 (valor atualizado)

Vigência atual

09/01/2024 até 10/01/2025

Data assinatura

10/01/2023

Status

EM VIGÊNCIA

Nº proc. admin.

02.0301.2023/2023

Tipo instrumento

TERMO DE CONTRATO

Tipo contrato

Outros serviços

Tipo do procedimento

Regime Jurídico

Lei nº 14.133/21

Fundamento legal da Inexigibilidade: Art. 74, III

INEXIGIBILIDADE

11/18/24, 4:41 PM TCE-PI - Mural de Contratos

https://sistemas.tce.pi.gov.br/muralcon/detalheContrato.xhtml?id=528027 1/2

https://www.tcepi.tc.br/
https://www.tcepi.tc.br/


Modo pag.

Parcelado

Observações

Detalhamento

Controle Social

Cidadão, você pode exercer o controle social enviando informações para o TCE se constatar possíveis
irregularidades neste contrato.

Tribunal de Contas do Estado do Piauí  

 Datas

 Origem do Procedimento

 Publicações

 Recursos orçamentários

 Arquivos

 Responsáveis

 Subcontrações

 Incidentes contratuais

 Execução

comunicar irregularidade

11/18/24, 4:41 PM TCE-PI - Mural de Contratos

https://sistemas.tce.pi.gov.br/muralcon/detalheContrato.xhtml?id=528027 2/2
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ÓRGÃO:
CAMARA DE CAMPO MAIOR
CONTROLE TCE:
CW-007364/24 (ID 683387)

Nº do contrato

01/2024

Objeto (indivisível)
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM SERVIÇOS PROFISSIONAIS ADVOCATICIOS NA EMISSÃO DE
PARECERES DE LICITAÇÃO.

Contratado

Setton & Carvalho Sociedade de Advoados
CNPJ: 34.152.762/0001-25

Valor do contrato

R$ 96.000,00 (valor inicial)

Vigência atual

08/01/2024 até 31/12/2024

Data assinatura

08/01/2024

Status

EM VIGÊNCIA

Nº proc. admin.

01/2024

Tipo instrumento

TERMO DE CONTRATO

Tipo contrato

Outros

Tipo do procedimento

Regime Jurídico

Lei nº 14.133/21

Fundamento legal da Inexigibilidade: Art. 74, II

Modo pag.

INEXIGIBILIDADE

11/18/24, 4:38 PM TCE-PI - Mural de Contratos

https://sistemas.tce.pi.gov.br/muralcon/detalheContrato.xhtml?id=683387 1/2
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https://www.tcepi.tc.br/


Parcelado

Observações

Detalhamento

Controle Social

Cidadão, você pode exercer o controle social enviando informações para o TCE se constatar possíveis
irregularidades neste contrato.

Tribunal de Contas do Estado do Piauí  

 Datas

 Origem do Procedimento

 Publicações

 Recursos orçamentários

 Arquivos

 Responsáveis

 Subcontrações

 Incidentes contratuais

 Execução

comunicar irregularidade

11/18/24, 4:38 PM TCE-PI - Mural de Contratos

https://sistemas.tce.pi.gov.br/muralcon/detalheContrato.xhtml?id=683387 2/2
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ÓRGÃO:
SAAE-S. A. DE AGUA E ESGOTOS DE CAMPO MAIOR
CONTROLE TCE:
CW-001097/24 (ID 637660)

Nº do contrato

01/2024

Objeto (divisível - Por item)
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA A PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS TÉCNICOS PROFISSIONAIS ESPECIALIZADOS DE
ASSESSORIA E CONSULTORIA EM LICITAÇÕES E CONTRATOS ADMINISTRATIVOS, COM A FINALIDADE DE
ASSESSORAR A COMISSÃO DE CONTRATAÇÃO EM TODOS OS ATOS, PARA ATENDER AS DEMANDAS DO SERVIÇO
AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO DE CAMPO MAIOR -PI.

Contratado

MARCUS CARVALHO SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA
CNPJ: 34.152.762/0001-25

Valor do contrato

R$ 96.000,00 (valor inicial)
R$ 96.000,00 (valor atualizado)

Vigência atual

12/01/2024 até 31/12/2024

Data assinatura

12/01/2024

Status

EM VIGÊNCIA

Nº proc. admin.

01/2024

Tipo instrumento

TERMO DE CONTRATO

Tipo contrato

Outros

Tipo do procedimento

Regime Jurídico

Lei nº 14.133/21

INEXIGIBILIDADE

11/18/24, 4:39 PM TCE-PI - Mural de Contratos

https://sistemas.tce.pi.gov.br/muralcon/detalheContrato.xhtml?id=637660 1/2

https://www.tcepi.tc.br/
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Fundamento legal da Inexigibilidade: Art. 74, III

Modo pag.

Parcelado

Observações

Detalhamento

Controle Social

Cidadão, você pode exercer o controle social enviando informações para o TCE se constatar possíveis
irregularidades neste contrato.

Tribunal de Contas do Estado do Piauí  

 Datas

 Origem do Procedimento

 Publicações

 Recursos orçamentários

 Arquivos

 Responsáveis

 Detalhe do objeto

 Subcontrações

 Incidentes contratuais

 Execução

comunicar irregularidade

11/18/24, 4:39 PM TCE-PI - Mural de Contratos

https://sistemas.tce.pi.gov.br/muralcon/detalheContrato.xhtml?id=637660 2/2
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CONTRATO ADMINISTRATIVO N° 006/2024 

REF.: INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N° 001/2024 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 002/2024 

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A 
PREFEITURA DE FRANCINÓPOLIS - PI E A EMPRESA 
MARCUS CARVALHO SOCIEDADE INDIVIDUAL DE 
ADVOCACIA, CNPJ W 34.152.762/0001-25 PARA O FIM 
QUE ABAIXO SE INDICA. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: 
LEI W 14.133/2021. 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE FRANCINÓPOLIS - PI, Pessoa Jurídica de Direito Público Interno, 
com sede na Praça Newton Campelo, n" 193, Centro, Francinópolis - PI, inscrita no CNPJ sob o n° 
06.554.919/0001-03, neste ato representada pelo Sr. Paulo César Rodrigues de Morais, Prefeito de 
Francinópolis - PI, portador do CPF/MF n° 614.550.163-49; 

CONTRATADA: MARCUS CARVALHO SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA, Pessoa Jurídica 
de Direito Privado, inscrita no CNPJ sob o n° 34.152.762/0001-25, situada na Av. Senador Área 
Leão, N° 2185, Torre 01, sala 705, Ed. Manhattan River Center, São Cristóvão, Teresina - PI, neste 
ato representada pelo Sr. Marcus Vinicius Santos Rodrigues de Carvalho, portador do CPF n° 
039.475.593-64; 

O CONTRATANTE e a CONTRATADA, acima especificados, têm entre si ajustado o presente contrato 
para prestação de serviços técnicos profissionais especializados de Assessoria e Consultoria em 
Licitações e Contratos, conforme autorização da autoridade competente nos autos da Inexigibilidade 
de Licitação n" 001/2024, regulado pelos preceitos de direito público, especialmente pela Lei n. 
14.133/2021 e alterações posteriores, aplicando-se-lhes, supletivamente, os princípios da teoria 
geral dos contratos e disposições de direito privado, bem como mediante as seguintes cláusulas e 
condições: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO: 
1.1. Constitui objeto deste contrato a prestação dos serviços técnicos profissionais especializados 
de assessoria e consulto ria em licitações e contratos administrativos, com a finalidade de 
assessorar a comissão de contratação em todos os atos, para atender as demandas da Prefeitura 
de Francinópolis - PI, pelos quais a CONTRATADA se compromete a realizar os serviços conforme 
previsto na proposta e no Termo de Referência e ao estabelecido neste instrumento. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA CONTRATAÇÃO DIRETA 
2.1. Os serviços, ora contratados, foram objeto de procedimento de inexigibilidade de licitação, 
Processo Administrativo n° 002/2024, conforme a autorização da autoridade competente, e de 
acordo com O disposto na Lei n." 14.133/2021. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DOS CASOS OMISSOS 
3.1. Os casos omissos serão decididos pela Administração Contratante, aplicando-se o que dispõe a 
Lei n° 14.133/2021, suas alterações e demais preceitos de direito público, e, supletivamente, os 
princípios da teoria geral dos contratos e as disposições de direito privado, conforme Art. 92 inciso 
m. 

CLÁUSULA QUARTA - DA FORMA DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
4.1. O objeto desta licitação será executado de acordo com a ordem de prestação de serviço emitida 
pelo órgão competente do Município, no horário de 07:30 h às 13:30 h, e será vistoriado por setor 
competente desta Prefeitura, conforme determinações da lei de 14.133 contidas no Capítulo VI do 
Art. 115 a 123. 

Praça Newton Campelo, n° 193, Centro, CEP: 64520-000, Francinópolis-PI. 
CNPJ: 06.554.919/0001-03 Ii e-mail: prefeitura@francinopolis.pi.gov.br 

Fone: (89)99926-0452 
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4.2. Além do disposto no item anterior, a prestação dos serviços se dará conforme disposto no Termo 
de Referência e na Proposta da Contratada. 

CLÁUSULA QUINTA - DO PREÇOS E DAS CONDIÇÕES DO PAGAMENTO 
5.1. O valor global do presente Contrato é de R$ 120.000,00 (cento e vinte mil reais), fixo e 
irreajustável, a serem pagos em 12 (doze) parcelas mensais no valor de R$ 10.000,00 (dez mil 
reais). 
O pagamento será efetuado, em moeda nacional. 
PARÁGRAFO PRIMEIRO - Os pagamentos serão efetuados mensalmente conforme adimplemento da 
condição, em moeda corrente nacional, com atendimento de todas as exigências da contratação, em 
até 10 (dez) dias úteis do mês subsequente a prestação dos serviços, mediante apresentação das 
notas fiscais devidamente atestadas pela FISCALIZAÇÃO. 
PARÁGRAFO SEGUNDO - Tendo em vista o prazo concedido para pagamento, não haverá, dentro 
deste prazo, isto é, da apresentação da cobrança à data do efetivo pagamento sem atrasos, nenhuma 
forma de atualização do valor devido. 
PARÁGRAFO TERCEIRO - Se houver alguma incorreção na Nota Fiscal/Fatura, a mesma será 
devolvida à Contratada para correção, ficando estabelecido que o prazo para pagamento será contado 
a partir da data de apresentação na nova Nota Fiscal/Fatura, sem qualquer ônus ou correção a ser 
paga pela Contratante. 
PARAGRAFO QUARTO: Não serão efetuados quaisquer pagamentos enquanto perdurar pendência 
de liquidação de obrigações em virtude de penalidades impostas ao proponente ou inadimplência 
contratual. 
PARAGRAFO QUINTO: Este contrato não sofrerá reajuste de preços. Os pagamentos serão de acordo 
com o que está contido no Capitulo X do Art, 141 á 150 da Lei 14.133/2021. 

CLÁUSULA SEXTA - DA DOTAÇAo ORÇAMENTÁRIA 
6.1. Os recursos para a execução do presente contrato correrão a cargo da seguinte dotação 
orçamentária: 

UNID.ORÇ. CLASS. FUNCIONAL NAT.DESPESA 

02.04 04 122 0002 2087 0000 3.3.90.35.00 

Fonte: RECURSOS PROPRIOS. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

7.1. O CONTRATANTE obriga-se a: 
r. Emitir a ordem de Serviços do objeto de contrato, assinada pela autoridade competente; 

n. efetuar pagamento à CONTRATADA de acordo com o estabelecido neste Contrato; 
m. fiscalizar o fiel cumprimento deste contrato através do Setor Administrativo Financeiro, 

integrado ao Gabinete do Prefeito Municipal. 

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
8.1. A CONTRATADA obriga-se a: 

I. Executar o presente contrato em estrita consonãncia com os seus dispositivos, com o 
Instrumento Convocatório e com a sua proposta; 

n. entregar os serviços objetos do contrato, na sede de acordo com a ordem de serviços, no 
prazo máximo definido em tal documento, de acordo com a necessidade e conveniência da 
Administração; 

m. entregar o objeto do contrato em estrita concordãncia com as especificações constantes do 
Processo Licitatório, Inexigibilidade de Licitação n? 001/2024; 

IV. substituir, às suas expensas e no prazo determinado pelo órgão competente desta Prefeitura, 
os serviços realizados em que se verificarem vícios destoantes do padrão normal; 

Praça Newton Campelo, n? 193, Centro, CEP: 64520-000, Francinópolis-Pl, 
CNP J: 06.554.91910001-03 Ii e-rnail: prefeitura@francinopolis.pi.gov.br 

Fone: (89) 99926-0452 



V. responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, 
decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa 
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo CONTRATANTE; 

VI. assumir, por sua conta exclusiva, todos os encargos resultantes da execução do contrato, 
inclusive impostos, taxas, emolumentos e suas majorações incidentes ou que vierem a incidir 
sobre o referido objeto, bem como encargos técnicos e trabalhistas, previdenciários e 
securitários do seu pessoal; 

VII. utilizar na execução do presente contrato somente pessoal em situação trabalhista e 
securitária regulares; 

VIII. manter durante a execução do contrato e em compatibilidade com as obrigações assumidas, 
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

IX. fornecer ao CONTRATANTE todas as informações solicitadas acerca do objeto deste contrato; 

CLÁUSULA NONA - DOS CASOS DE EXTINÇAo 
9.1. O presente contrato será extinto excepcionalmente, por quaisquer dos motivos dispostos na da 
Lei n. ° 14.133 conforme estabelecido na Seção VI Titulo 3 Capitulo VIII, sob qualquer uma das formas 
descritas na mesma lei. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DA DIVULAÇÃO 
10.1. O ato que autoriza a contratação ou Extrato de contrato do presente Contrato será publicado 
em sítio oficial eletrõnico conforme art. 72, no prazo previsto no do art. 94 da Lei n. ° 14.133/2021. 

'CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA VIGÉNCIA 
11.1. Este contrato vigorará pelo prazo de 12 (doze) meses a partir de sua assinatura, podendo, 
ainda, ser prorrogado ou aditivado, por interesse público e de acordo com a conveniéncia deste 
Município, nos termos da Lei na 14.133/2021. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA FISCALIZAÇÃO 
12.1. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada por 1 (um) ou mais fiscais do 
contrato, representantes da Administração especialmente designados conforme requisitos 
estabelecidos no art. 70 da Lei na 14.133/2021, ou pelos respectivos substitutos, permitida a 
contratação de terceiros para assisti-Ios e subsidiá-Ios com informações pertinentes a essa 
atribuição. 
PARAGRAFO PRIMEIRO - O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências 
relacionadas à execução do contrato, determinando o que for necessário para a regularização das 
faltas ou dos defeitos observados. 
PARAGRAFO SEGUNDO - O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a 
adoção das medidas convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse 
sua competência. 
PARAGRAFO TERCEIRO - O fiscal do contrato será auxiliado pelos órgãos de assessoramento 
jurídico e de controle interno da Administração, que deverão dirimir dúvidas e subsidiá-Ia com 
informações relevantes para prevenir riscos na execução contratual. 
De acordo com o Art. 117 da Lei 14.133/2021. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
13.1. Pela inexecução total ou parcial deste Contrato, o CONTRATANTE poderá aplicar à 
CONTRATADA, garantida a prévia defesa e segundo a extensão da falta ensejada, as penalidades 
previstas no art. 155 a 163 da Lei ri." 14.133/2021. 
PARÁGRAFO PRIMEIRO - Em caso de aplicação de multas, será calculada na forma do edital ou do 
contrato, não poderá ser inferior a 0,5% (cinco décimos por cento) nem superior a 30% (trinta por 
cento) do valor do contrato licitado ou celebrado com contratação direta e será aplicada ao 
responsável por qualquer das infrações administrativas previstas no art. 155 desta Lei. 
PARÁGRAFO SEGUNDO - As multas poderão deixar de ser aplicadas em casos fortuitos ou motivos 
de força maior, devidamente justificados pela CONTRATADA e aceitos pelo CONTRATANTE. 

Praça Newton Campelo, n? 193, Centro, CEP: 64520-000, Francinópolis-Pl. 
CNP J: 06.554.919/0001-03 Ii e-mail: prefeitura@francinopolis.pi.gov.br 
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PARÁGRAFO TERCEIRO - As multas aplicadas serão descontadas de pagamentos porventura 
devidos ou cobradas judicialmente. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DOS RECURSOS 
14.1. Dos atos do CONTRATANTE decorrentes da aplicação da Lei n." 14.133/2021, cabem os 
recursos dispostos no seu capítulo II Art 165. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA VINCULAÇÃO 
15.1. O CONTRATANTE e a CONTRATADA vinculam-se plenamente ao presente contrato, à 
Inexigibilidade de Licitação nO 001/2024, bem como à proposta firmada pela CONTRATADA, além 
do Termo de Referência. Esses documentos constam do Processo Licitatório e são partes integrantes 
e complementares deste Contrato, independentemente de transcrição. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DO FORO 
16.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Elesbão Veloso - PI, para dirimir quaisquer dúvidas oriundas 
da aplicação/execução deste contrato, ficando renunciado qualquer outro, por mais privilegiado que 
seja. 

E, para firmeza e como prova de assim haverem, entre si, ajustado e contratado, fica lavrado o 
presente contrato que, depois de lido e achado de acordo, será assinado pelas partes contratantes e 
pelas testemunhas abaixo, dele sendo extraídas as necessárias cópias que terão o mesmo valor do 
original. 

Francinópolis - PI, 10 de janeiro de 2024. 

MORAIS:61455016349 
MORAIS:6145S0163 Dados: 2024.01.1014:56:52 
49 ·03·00· 

PAULO CESAR 
RODRIGUES DE 

Assinado de forma digital por 
PAULO CESAR RODRIGUES DE MARCUS VINICIUS Assinado de forma digital por 

SANTOS RODRIGUES DE MARCUS VINICIUS SANTOS 
RODRIGUES DE CARVALHO 

CARVALHO Dados: 2024.01.10 10:34:22 -03'00' 

Marcus Vinicius Santos Rodrigues de Carvalho 
Representante Legal 

CONTRATADA 

Paulo César Rodrigues de Morais 
Prefeito de Francinópolis - PI 

CONTRATANTE 

TESTEMUNHAS (dispensadas em caso de assinatura eletrônica): 

NOME: 
CPF: 

NOME: 
CPF: 

Praça Newton Campelo, n° 193, Centro, CEP: 64520-000, Francinópolis-PI. 
CNPJ: 06.554.919/0001-03 Ii e-mail: prefeitura@francinopolis.pi.gov.br 

Fone: (89) 99926-0452 
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Id:1385864D636A4A3E 

EXTRATO DE CONTRATO 

Ato: CODtrato Admlnt.trativo D' 006/2024 - PJ/IFfPI 
ProcedimeDto: lDeaigibWdade do Licitoção DO 001/2024 - PMF IP[ 
Objeto: Prestação dos serviços técnicos profissionais especializados de assessoria e 
consultoria em licitações e contratos administrativos, com a finalidade de assessorar 
a comissão de contratação em todos os atos, para atender as demandas da Prefeitura 
de Francinópolis - PI. 
Contratoda: MARCUS CARVALHO SOCIEDADE INDMDUAL DE ADVOCACIA 
CNPJ: 34.152.762/0001-25 
CoDtratonte: Prefeitura de Francinópolis/PI 
Valor total do CODtratO: R$ 120.000,00 (cento e vinte mil reais). 
Data da aaalnatura: 10/01/2024. VigêDcla: 12 (doze) meses 
FODte: RECURSOS PRÓPRIOS. 
FundameDto legal: Artigo 74, incíso III, alínea ·c· da Lei nO 14.133/2021. 
Informaçõel! Saia da Comissão Permanente de Licitações da PMF {PI. 

Paulo Cêsar Rodriguel de Mor'" 
Prefeito de Francinôpolls - PI 

CONTRATANTE 

llarcu. ViJúclua Santos Rodrlgue. d. Carvolho 
Representante Legal 

CONTRATADA 

Id:10EF2B5CA85646C5 
ESTADO DO PIAul 
CÂMARA MUNICIPAL DE CASTELO DO PIAul 
Ca,teb do Piaul - PI 
Rua - Abdre, veree, 1.103/ CentlO. 
CNPJ - 04.247 ,19G1OOO1-74; 'resereoe: (66) 96153-3380 

RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 
"roa. Adal.nl.ltrativo n' OS/2024 
Di.penaa ele LicitaQ.to n' 01/2024 

Em vista da Inadlável necessidade de modernizar a otimizar a ge.tão documental, a 
camara Municipal de Ca$lelo do Plaul, no Estado do Plaul, delibera pela ratificação do 
processo de dispensa de licitação destinado a oonlrataçao de empresa especializada na 
dlgltallzaçAo e arquivamento de documentos. Este ato preambular, consonante com os 
estritos ditames tegals, delineia a trajetória para a subsequenle eleição de uma entidade 
capacitada a realizar a transição do fonnatos trsiCO$ para digitais, bem como a 
implementaçAo de um efocaz slstema de arquivamento eletrOnloo. O artigo 75 da lei 
14.133, Inc!so fi permite que tal cootratação seja feita por meio de dispensa de licitação, 
senão vejamos: "M. 75. é dispensável a licitação: 11 - para contratação que envolva 
valOres Inferiores a R$ 60.000.00 (cinquenta mil reais), no caso de outros serviços e 
compres;". Nesse contexto, é Imparioso ressaltar que a ralificaçAo, neste estagio, não 
vincula a escolha da empresa específica, mas estabelece, com metJcufosldade, os 
fundamentos legais que orienwrêo o criterioso processo seleüvo, A seleção da empresa 
será norteada por critérios transparentes, garentindo B oontratação de uma entidade que, 
além de primar pela excelAncla !ecnica na dlgltaUzaçAo, seja oongruente com o. 
princlplos étiooo e regulatórlo. Inerentes 11 administração pública. Caso existam 
interessados em apresentar propostas, poderão encaminhar pBIll o e-meu 
camaraca$lelo,pi@gmell,com em at6 3 dias a partir desta publicação, Ao formalizar esta 
retlflCaçao pré-<Xll1tralllal, 8 camera Municipal de Ca&lelo do Plaul reitera, de maneira 
Inequlvoca, seu oompromlsso oom a modernlzaçAo e a efICiência na gestao documental. 
Este procedimento visa estabelecer uma parcerta sóUda, contribuindo de forma 
expressiva para a preservação, organização e acesaibilídade dos documentos 
insUtuclonals, em consonância .com 05 anseios da comunidade castelense. 
Revoga-se o Termo de Ratificação de Dispensa de Licitação referente ao processo 
admlnlslmtlvo 03/2024, publicado em 15/01/2024. 

PUBLIQUE-5e, CUMPRA-Se. 
Castelo do PlaUliPI, 1 de janeiro de 202~. 

ANTONIO JADEIL REIRA DE ARAUJO 
Presidente da camare _lcjpal de Castelo do Piaul 

GABINETE DO PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL 

Id:OE28A06BED4243D6 

Jl~p.-.;.~º 
PORTARIA N° 06/2024 

Dispõe sobre Exoneração a Pedido de Servidora do 

Municiplo de Madeiro-PI, atendendo às 

Recomendações do Ministério Público e Adotando 

Outras Providências. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MADEIRO, no uso de suas atribulções 

legais e em conformidade com a Recomendação 12{2023 e o Inquérito Cívei 

Público na 14/2023 SIMMP nO 001600.426/2022, emanados pelo Ministério 

Público do Estado do Piauí, que orienta a adequação da situação da 

servidora Luciana Sousa Dias, de modo que não acumule cargos públicos, 

mediante a instauração de processo administrativo disciplinar, 

assegurando-lhe o direito à ampla defesa, 

CONSIDERANDO, também, que em atendimento à recomendação do 

Ministério Público, por meio da Portaria na 04/2024, foi nomeada a 

Comissão Especial para abertura do processo administrativo disciplinar, 

CONSIDERANDO, por fim, que antes da notificação oficial, a servidora 

efetiva, Luciana Sousa Dias, portadora de CPF NO 004,181.833-41, 

ocupante do cargo de merendeira na Secretaria Municipal de Educação, 

protocolou pedido de exoneração do cargo efetivo em 15/01/2024, 

RESOLVE 

Art. 10 EXONERAR, a pedido, a Servidora Pública Municipal LUCIANA 

SOUSA DIAS, portadora de CPF NO 004.181.833-41, do cargo efetivo 

de merendeira, vinculado à Secretaria Municipal de Educação. 

Art, 20. Ficam revogadas as disposições em contrário, 

Art. 3°· Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 

REGISTRE-SE, PUBUQUE-SE, CUMPRA-SE, 

Madelro·(PI), 15 de Janeiro de 2024, 

PEDRO TEIXEIR 'Assinadodeformadigital 
por PEDRO TEIXEIRA 

JUNIOR:013407 UNIOR:01340780399 

03 99 -/--rJa o ,2024,01,15 12:40:00 
(/ -03'00' 

Pedro Teixelra Junior 

Prefeito Municipal de Madeiro -Pl 

www.diarioficialdosmunicipios.org 
A divulgação virtual dos atos municipais 



ÓRGÃO:
P. M. DE FRANCINOPOLIS
CONTROLE TCE:
CW-001229/24 (ID 637792)

Nº do contrato

006/2024

Objeto (indivisível)
Prestação dos serviços técnicos pro�ssionais especializados de assessoria e consultoria em licitações e contratos
administrativos, com a �nalidade de assessorar a comissão de contratação em todos os atos, para atender as
demandas da Prefeitura de Francinópolis – PI.

Contratado

Marcus Carvalho Sociedade Individual de Advocacia
CNPJ: 34.152.762/0001-25

Valor do contrato

R$ 120.000,00 (valor inicial)
R$ 120.000,00 (valor atualizado)

Vigência atual

10/01/2024 até 10/01/2025

Data assinatura

10/01/2024

Status

EM VIGÊNCIA

Nº proc. admin.

002/2024

Tipo instrumento

TERMO DE CONTRATO

Tipo contrato

Outros serviços

Tipo do procedimento

Regime Jurídico

Lei nº 14.133/21

Fundamento legal da Inexigibilidade: Art. 74, III

INEXIGIBILIDADE

11/18/24, 4:39 PM TCE-PI - Mural de Contratos

https://sistemas.tce.pi.gov.br/muralcon/detalheContrato.xhtml?id=637792 1/2

https://www.tcepi.tc.br/
https://www.tcepi.tc.br/


Modo pag.

Parcelado

Observações

Detalhamento

Controle Social

Cidadão, você pode exercer o controle social enviando informações para o TCE se constatar possíveis
irregularidades neste contrato.

Tribunal de Contas do Estado do Piauí  

 Datas

 Origem do Procedimento

 Publicações

 Recursos orçamentários

 Arquivos

 Responsáveis

 Subcontrações

 Incidentes contratuais

 Execução

comunicar irregularidade

11/18/24, 4:39 PM TCE-PI - Mural de Contratos

https://sistemas.tce.pi.gov.br/muralcon/detalheContrato.xhtml?id=637792 2/2

https://www.tcepi.tc.br/
https://www.facebook.com/pages/TCE-Tribunal-de-Contas-do-Estado-do-Piau%C3%AD/
https://www.facebook.com/pages/TCE-Tribunal-de-Contas-do-Estado-do-Piau%C3%AD/
https://twitter.com/tcepi
https://twitter.com/tcepi
https://www.tcepi.tc.br/
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ÓRGÃO:
P. M. DE VERA MENDES
CONTROLE TCE:
CW-015224/23 (ID 561861)

Nº do contrato

01.0401/2023

Objeto (indivisível)
Contratação de empresa especializada para prestação de serviços técnicos pro�ssionais especializados de assessoria
e consultoria em licitações e contratos para atender as necessidades do município de Vera Mendes - PI.

Contratado

MARCUS CARVALHO SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOGACIA
CNPJ: 34.152.762/0001-25

Valor do contrato

R$ 60.000,00 (valor inicial)
R$ 120.000,00 (valor atualizado)

Vigência atual

02/01/2024 até 02/01/2025

Data assinatura

04/01/2023

Status

EM VIGÊNCIA

Nº proc. admin.

001/2023

Tipo instrumento

TERMO DE CONTRATO

Tipo contrato

Outros serviços

Tipo do procedimento

Regime Jurídico

Lei nº 8.666/93

Fundamento legal da Inexigibilidade: Art. 25, II

INEXIGIBILIDADE

11/18/24, 4:40 PM TCE-PI - Mural de Contratos

https://sistemas.tce.pi.gov.br/muralcon/detalheContrato.xhtml?id=561861 1/2

https://www.tcepi.tc.br/
https://www.tcepi.tc.br/


Modo pag.

Parcelado

Observações

Detalhamento

Controle Social

Cidadão, você pode exercer o controle social enviando informações para o TCE se constatar possíveis
irregularidades neste contrato.

Tribunal de Contas do Estado do Piauí  

 Datas

 Origem do Procedimento

 Publicações

 Recursos orçamentários

 Arquivos

 Responsáveis

 Subcontrações

 Incidentes contratuais

 Execução

comunicar irregularidade

11/18/24, 4:40 PM TCE-PI - Mural de Contratos

https://sistemas.tce.pi.gov.br/muralcon/detalheContrato.xhtml?id=561861 2/2
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CONTRATO Nº 02.0401/2024 
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 002/2024 
 

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE 
NOSSA SENHORA DOS REMÉDIOS-PI E A EMPRESA MARCUS 
CARVALHO SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA. 
 

Pelo presente instrumento, o MUNICÍPIO DE NOSSA SENHORA DOS REMÉDIOS, com sede na Av 
Sigefredo Pachêco, 133, centro, Nossa Senhora dos Remédios-PI, inscrita no CNPJ sob o nº 
06.554.422/0001-95, neste ato representada Por José Fernando Oliveira de Brito, Prefeito Municipal 
doravante denominada CONTRATANTE, e de outro lado, a empresa MARCUS CARVALHO SOCIEDADE 
INDIVIDUAL DE ADVOCACIA, pessoa jurídica inscrita no CNPJ sob o nº 34.152.762/0001-25, com sede 
na Av. Senador Area Leão, nº 2185, bairro São Cristóvão, na cidade de Teresina - PI, neste ato 
representado por seu representante legal Sr. Marcus Vinicius Santos Rodrigues de Carvalho , portador 
do CPF 039.475.593-64, denominada CONTRATADA, têm entre si justo e acordado a celebração do 
presente Contrato, mediante as seguintes Cláusulas e condições: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO: 
1.1 Constitui objeto deste contrato a contratação de empresa para a prestação dos serviços técnicos 

profissionais especializados de assessoria e consultoria em licitações e contratos 
administrativos, para prefeitura municipal de Nossa Senhora Dos Remédios - PI. 

1.2 pelos quais a CONTRATADA se compromete a realizar os serviços conforme previsto na proposta e 
no Termo de Referência e ao estabelecido neste instrumento. 
 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA CONTRATAÇÃO DIRETA 
2.1 Os serviços, ora contratados, foi objeto de procedimento de inexigibilidade de licitação, Processo 
Administrativo n. 010/2024, conforme a autorização da autoridade competente, e de acordo com o 
disposto na Lei n.º 14.133/2021. 

 
CLÁUSULA TERCEIRA - DOS CASOS OMISSOS 
3.1 Os casos omissos serão decididos pela Administração Contratante, aplicando-se o que dispõe a Lei nº 
14.133/2021, suas alterações e demais preceitos de direito público, e, supletivamente, os princípios da 
teoria geral dos contratos e as disposições de direito privado, conforme Art. 92 inciso III. 
 
CLÁUSULA QUARTA – DA FORMA DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
4.1 O objeto desta licitação será executado de acordo com a ordem de prestação de serviço emitida pelo 
órgão competente do Município, no horário das 08:00 às 13:00 horas, e será vistoriado por setor 
competente desta Prefeitura, conforme determinações da lei de 14.133 contidas no Capítulo VI do Art. 
115 a 123. 
4.2 Além do disposto no item anterior, a prestação dos serviços se dará conforme disposto no Termo de 
Referência e na Proposta da Contratada. 
 
CLÁUSULA QUINTA – DO PREÇOS E DAS CONDIÇÕES DO PAGAMENTO 
5.1 O contratante pagará a contratada o valor de R$ 10.000,00 (dez mil reais) mensais, perfazendo o 
montante global de R$ 120.000,00 (cento e vinte mil reais), conforme os preços constantes na proposta. 
O pagamento será efetuado, em moeda nacional. 
PARÁGRAFO PRIMEIRO - Os pagamentos serão efetuados mensalmente conforme adimplemento da 
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condição, em moeda corrente nacional, com atendimento de todas as exigências da contratação, em até 
10 (dez) dias úteis do mês subsequente a prestação dos serviços, mediante apresentação das notas fiscais 
devidamente atestadas pela FISCALIZAÇÃO. 
PARÁGRAFO SEGUNDO - Tendo em vista o prazo concedido para pagamento, não haverá, dentro deste 
prazo, isto é, da apresentação da cobrança à data do efetivo pagamento sem atrasos, nenhuma forma de 
atualização do valor devido. 
PARÁGRAFO TERCEIRO – Se houver alguma incorreção na Nota Fiscal/Fatura, a mesma será devolvida 
à Contratada para correção, ficando estabelecido que o prazo para pagamento será contado a partir da 
data de apresentação na nova Nota Fiscal/Fatura, sem qualquer ônus ou correção a ser paga pela 
Contratante. 
PARAGRAFO QUARTO: Não serão efetuados quaisquer pagamentos enquanto perdurar pendência de 
liquidação de obrigações em virtude de penalidades impostas ao proponente ou inadimplência 
contratual. 
PARAGRAFO QUINTO: Este contrato não sofrerá reajuste de preços. Os pagamentos serão de acordo com 
o que está contido no Capítulo X do Art, 141 á 150 da Lei 14.133/2021. 
 
CLÁUSULA SEXTA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
6.1 As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 
consignados no orçamento municipal, a saber, FPM e outros. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA – DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE  

7.1. O CONTRATANTE obriga-se a: 
I - emitir a ordem de Serviços do objeto de contrato, assinada pela autoridade competente; 
II – efetuar pagamento à CONTRATADA de acordo com o estabelecido neste Contrato; 
III - fiscalizar o fiel cumprimento deste contrato através do Setor Administrativo Financeiro, 
integrado ao Gabinete do Prefeito Municipal. 
 

CLÁUSULA OITAVA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
8.1 A CONTRATADA obriga-se a: 
I - executar o presente contrato em estrita consonância com os seus dispositivos, com o Instrumento 
Convocatório e com a sua proposta; 
II - entregar os serviços objetos do contrato, na sede de acordo com a ordem de serviços, no prazo 
máximo definido em tal documento, de acordo com a necessidade e conveniência da Administração; 
III - entregar o objeto do contrato em estrita concordância com as especificações constantes do Processo 
Licitatório, Inexigibilidade de Licitação nº 002/2024; 
IV - substituir, às suas expensas e no prazo determinado pelo órgão competente desta Prefeitura, os 
serviços realizados em que se verificarem vícios destoantes do padrão normal; 
V - responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes de 
sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a 
fiscalização ou o acompanhamento pelo CONTRATANTE; 
VI - assumir, por sua conta exclusiva, todos os encargos resultantes da execução do contrato, inclusive 
impostos, taxas, emolumentos e suas majorações incidentes ou que vierem a incidir sobre o referido 
objeto, bem como encargos técnicos e trabalhistas, previdenciários e securitários do seu pessoal; 
VII - utilizar na execução do presente contrato somente pessoal em situação trabalhista e securitária 
regulares; 
VIII - manter durante a execução do contrato e em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas 
as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 
IX - fornecer ao CONTRATANTE todas as informações solicitadas acerca do objeto deste contrato; 
 
CLÁUSULA NONA – DOS CASOS DE EXTINÇÃO 
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9.1. O presente contrato será extinto excepcionalmente, por quaisquer dos motivos dispostos na da Lei 
n.º 14.133 conforme estabelecido na Seção VI, Título 3, Capítulo VIII, sob qualquer uma das formas 
descritas na mesma lei. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA – DA DIVULAÇÃO 
10.1 O ato que autoriza a contratação ou Extrato de contrato do presente Contrato será publicado em 
sítio oficial eletrônico conforme art. 72, no prazo previsto no do art. 94 da Lei n.º 14.133/2021. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA VIGÊNCIA 
11.1. Este contrato vigorará pelo prazo de 12 (doze) meses a partir de sua assinatura, podendo, ainda, 
ser prorrogado ou aditivado, por interesse público e de acordo com a conveniência deste Município, nos 
termos da Lei nº 14.133/2021. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA FISCALIZAÇÃO 
12.1. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada por 1 (um) ou mais fiscais do 
contrato, representantes da Administração especialmente designados conforme requisitos estabelecidos 
no art. 7º desta Lei, ou pelos respectivos substitutos, permitida a contratação de terceiros para assisti-
los e subsidiá-los com informações pertinentes a essa atribuição. 
PARAGRAFO PRIMEIRO- O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências 
relacionadas à execução do contrato, determinando o que for necessário para a regularização das faltas 
ou dos defeitos observados. 
PARAGRAFO SEGUNDO- O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção 
das medidas convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua 
competência. 
PARAGRAFO TERCEIRO- O fiscal do contrato será auxiliado pelos órgãos de assessoramento jurídico e 
de controle interno da Administração, que deverão dirimir dúvidas e subsidiá-lo com informações 
relevantes para prevenir riscos na execução contratual. 
De acordo com o Art. 117 da Lei 14.133/2021. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
13.1. Pela inexecução total ou parcial deste Contrato, o CONTRATANTE poderá aplicar à CONTRATADA, 
garantida a prévia defesa e segundo a extensão da falta ensejada, as penalidades previstas no art. 155 a 
163 da Lei n.º 14.133/2021.  
PARÁGRAFO PRIMEIRO - Em caso de aplicação de multas, será calculada na forma do edital ou do 
contrato, não poderá ser inferior a 0,5% (cinco décimos por cento) nem superior a 30% (trinta por cento) 
do valor do contrato licitado ou celebrado com contratação direta e será aplicada ao responsável por 
qualquer das infrações administrativas previstas no art. 155 desta Lei. 
PARÁGRAFO SEGUNDO - As multas poderão deixar de ser aplicadas em casos fortuitos ou motivos de 
força maior, devidamente justificados pela CONTRATADA e aceitos pelo CONTRATANTE. 
PARÁGRAFO TERCEIRO - As multas aplicadas serão descontadas de pagamentos porventura devidos ou 
cobradas judicialmente. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOS RECURSOS 
14.1 Dos atos do CONTRATANTE decorrentes da aplicação da Lei n.º 14.133/2021, cabem os recursos 
dispostos no seu capítulo II Art 165. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DA VINCULAÇÃO 
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15.1. O CONTRATANTE e a CONTRATADA vinculam-se plenamente ao presente contrato, a 
Inexigibilidade de Licitação nº 002/2024, bem como à proposta firmada pela CONTRATADA, além do 
Termo de Referência. Esses documentos constam do Processo Licitatório e são partes integrantes e 
complementares deste Contrato, independentemente de transcrição. 
 
 CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DO FORO 
16.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Porto – PI, para dirimir quaisquer dúvidas oriundas da 
aplicação/execução deste contrato, ficando renunciado qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 
 
E, para firmeza e como prova de assim haver, entre si, ajustado e contratado, fica lavrado o presente 
contrato que, depois de lido e achado de acordo, será assinado pelas partes contratantes e pelas 
testemunhas abaixo, dele sendo extraídas as necessárias cópias que terão o mesmo valor do original. 

 
Nossa Senhora dos Remédios - PI, 04 de janeiro de 2024. 

 
 
 

JOSÉ FERNANDO OLIVEIRA DE BRITO 
Prefeito Municipal de Nossa Senhora dos Remédios – PI 

 
 

MARCUS CARVALHO SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA. 
CNPJ sob o nº 34.152.762/0001-25 

 



ÓRGÃO:
P. M. DE NOSSA SENHORA DOS REMEDIOS
CONTROLE TCE:
CW-006697/24 (ID 682720)

Nº do contrato

02.0401/2024

Objeto (divisível - Por item)
Contratação de empresa para a prestação dos serviços técnicos pro�ssionais especializados de assessoria e
consultoria em licitações e contratos administrativos, para prefeitura municipal de Nossa Senhora dos Remédios - PI.

Contratado

MARCUS CARVALHO SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA
CNPJ: 34.152.762/0001-25

Valor do contrato

R$ 120.000,00 (valor inicial)
R$ 120.000,00 (valor atualizado)

Vigência atual

04/01/2024 até 04/01/2025

Data assinatura

04/01/2024

Status

EM VIGÊNCIA

Nº proc. admin.

010/2024

Tipo instrumento

TERMO DE CONTRATO

Tipo contrato

Outros

Tipo do procedimento

Regime Jurídico

Lei nº 14.133/21

Fundamento legal da Inexigibilidade: Art. 74, III

INEXIGIBILIDADE
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Modo pag.

Parcelado

Observações

Detalhamento

Controle Social

Cidadão, você pode exercer o controle social enviando informações para o TCE se constatar possíveis
irregularidades neste contrato.

Tribunal de Contas do Estado do Piauí  

 Datas

 Origem do Procedimento

 Publicações

 Recursos orçamentários

 Arquivos

 Responsáveis

 Detalhe do objeto

 Subcontrações

 Incidentes contratuais

 Execução

comunicar irregularidade
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ÓRGÃO:
P. M. DE CAMPO MAIOR
CONTROLE TCE:
CW-001599/24 (ID 658157)

Nº do contrato

01.0401/

Objeto (indivisível)
Contratação de empresa para a prestação dos serviços técnicos pro�ssionais especializados de assessoria e
consultoria em licitações e contratos administrativos, com a �nalidade de assessorar a comissão de contratação em
todos os atos, para atender as demandas da Prefeitura Municipal de Campo Maior-PI,

Contratado

MARCUS CARVALHO SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA
CNPJ: 34.152.762/0001-25

Valor do contrato

R$ 96.000,00 (valor inicial)
R$ 96.000,00 (valor atualizado)

Vigência atual

04/01/2024 até 04/01/2025

Data assinatura

04/01/2024

Status

EM VIGÊNCIA

Nº proc. admin.

010.762/2023

Tipo instrumento

TERMO DE CONTRATO

Tipo contrato

Outros serviços

Tipo do procedimento

Regime Jurídico

Lei nº 14.133/21

Fundamento legal da Inexigibilidade: Art. 74, III

INEXIGIBILIDADE

11/18/24, 4:37 PM TCE-PI - Mural de Contratos

https://sistemas.tce.pi.gov.br/muralcon/detalheContrato.xhtml?id=658157 1/2

https://www.tcepi.tc.br/
https://www.tcepi.tc.br/


Modo pag.

Parcelado

Observações

Detalhamento

Controle Social

Cidadão, você pode exercer o controle social enviando informações para o TCE se constatar possíveis
irregularidades neste contrato.

Tribunal de Contas do Estado do Piauí  

 Datas

 Origem do Procedimento

 Publicações

 Recursos orçamentários

 Arquivos

 Responsáveis

 Subcontrações

 Incidentes contratuais

 Execução

comunicar irregularidade

11/18/24, 4:37 PM TCE-PI - Mural de Contratos

https://sistemas.tce.pi.gov.br/muralcon/detalheContrato.xhtml?id=658157 2/2

https://www.tcepi.tc.br/
https://www.facebook.com/pages/TCE-Tribunal-de-Contas-do-Estado-do-Piau%C3%AD/
https://www.facebook.com/pages/TCE-Tribunal-de-Contas-do-Estado-do-Piau%C3%AD/
https://twitter.com/tcepi
https://twitter.com/tcepi
https://www.tcepi.tc.br/
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ESTADO DO PIAUÍ 
PREFBITURA MUNICIPAL D ALTOS 

GABlNETE DA PREFEJT,4 
CNPJ a 06.554.794/0001 - 1 I 

PORTARIA GB-PMA Nº 00312019, OE 07 DE JANEIRO DE 2019 . 

A PREFEITA MUNICIPAL DE ALTOS/PI. PATRICIA MARA DA SILVA 1LEALPINHEIRO , 
no uso de suas atribuições legais, considerando o d isposto no Art. 66, Item V I, da Lal 
Organtca Munlclpa l. de05 de abri l de 1990. 

CONSIDERANDO A PO RTARIA N11 356/201 7 CONSTANTE NO PROCESSO N1I 
329512017 de Pedido da licença sem vencimentos. 

CONSIDERANDO AINDA. O PEDIDO DE SUSPENSÃO 1DE LICENÇA SEM 
VENCIMENTO. constante do Processo n• 0029/2019 de 07 da Janeiro da 2019. 

RESOL V E: 

Art. 1 • - SUSPENDER A LICENÇA SEM VEN CIMENT10 , a pedido da 
seNidora, ANA CLAUDIA CARVALHO ABREU , portadora do CPF N" 937.783.683--20 
ocupante do cargo de GUARDA MUNICIPAL. Lotada ne Secrotarla Mun icipal de 
Administraçêo e Recursos Humanos, deste Prefeitura Municipal de Altos. 

Art. 2 • - Esta PORTARIA entra em v igor a partir da data da sua assinatura. 

PUBLIQUE-SE, CERTIFIQUE-SE E CUMPRA,.SE; 

GABINETE DA P,REFEITA , ALTOS (PI), 07 DE JANEIRO OE 2019. 

ESTADO DO PlAUÍ 
PR ITURA U ICIJ>AL DE ALTOS 

OABINETE DA PR EF ITA 
e PJ, 06.S54. 794,0001 -1 1 

PORTARIA C3B-PMA N" 007/2019, DE 14 DE JIANEIRO DE 2019. 

A PREFEITA MUNICIPAL DE AI.. TOSIPI, PATRIC IA MARA DA S ILVA LEAL PINHEIRO, 
no uso de suas atl'lbu~ l,;gels. eonl!iiderando o d isposto no Art 66, item VI, da Ll!t 
Orgãn ioo do Município d,;, 05 de Abril de 1'990, 

CONSIDERANDO A LEI MUNICIPAL N" 298120,13, DE 25 DE MARÇO IDE 2013 , que 
dõ&põe sobr,;, e o ,g,anizeção ,;, Eutrvtu ra Adminlstraüve do Poder Executivo do Municipic 
de Altos do, Estado do Plauf, fixa plindplos, normas e diretrizes de Gestão. estrutura 
õruilos, c:rla cargos e dé oulras provld6ncies; 

CONSIDERANDO A LEI MUNICIPAL N" 296/2013, DE 25 DE MARÇO DE 2013, que 
r,;,voganrse especialmente a Lei Munldpal n,~ 183/2007, de 02 de Janeiro de 2007 e a 
Lei Mun lclpal no 22612008, de 30, do Dêzemt:>ro de 2008. 

RESOLVE: 

Art. 1" - Non.ar, MARCUS VINICIUS SANTOS RODRIGUES DE CARVALHO . CPF na 
03S.475.59G--S4. p1;11re, o cargo de PRESIDENTE DA COMISSÃO PE RMANENTE DE 
LICITAÇÃO - CP·L, acumulado com o cargo de Pregoeiro, CC-04. Secremria Municipal 
de Admin tstraçao e R,;,ctH'SOS Humanos - SEMAR, em1uento bém servir no desempent>o 
de suos !unções da Prefeitura Municipal de A ltos, 5.stado, do Piaui. at.é ult,;,rior 
deliberação. 

Art. 2• - Revogadas as disposiQ6@s em eon~rio, ast8 PORTARIA entra em vigor nesta 
deta, c,;,m ef,;,itos r,;,~roelivos a 10 de Juneiro de 2019. 

PUBLIQUE-SE, REGISTRE~E E CUMPRA-SE. 

Gabine te da P;efeita Municipa l de AllOS,(PI), em 14 de Janeiro de 2019. 

PA DA 
Prefeita; Municip$1 de Altoe 

PROCESSO ADMIN ISTRATIVO "'0671'.2Al19 - CPlJPMAA 
lNEXIGmJUOAD'E oe UClTAÇÃO ,. 00Úl019 

EMENTA· C-00u:atKll"2 de Pm·r~w1 u~msialiJ~-da nam w~1açao de Sçryiçqc de Unnnhçim 
qv,1 do Municpo. 

Coosldera.noo o eJCpOSto pe Asire•sor J<rilic Muoic:iplL RATIFICO o presenie 
procedinl!Orx.O ele ~ele dé licimçlk;, p1U11. oootrnt Çilo dó En&t,nhéiro Civil MARC L O 
TOLEDO LA JUNI, brasooilv. sol!elro, eJl,l:l;!lobelro cMI. pomdor da Céd@ <le Ioo~O 
n• 9.149.543 SSP SP e inscrilo no CP(' n• 085.669.728- 13, registmdo no CR.EA sob o n• 

19079m2,a, resicJeQie e ooolici_llal)o em ,eresina/J'I. F" pNstaçlo de serviçQt, t,écn;lco,i; 

especializados de cngenhll.rio DA rtealimçlo de 1teonlp11Jlhame,nto. lisc.õzação e recebimento de. 
obra 00 wunácfpio de, ntoJllo A.llnelrJa/l'l, bem COOlO servi,;os de OlXlmpUlMillell.to e !lsc11Jíuçllo 
oontÍml.B &. pro111açlo doo SCJVÍ\ô'OO de abLstcciménlô de água e csgoc:amcnto sa.nilário dio lnllili.,;t,, 

j.mto a sccrot,ui,, ~ipal de .ínCracstruwra da p,,,fo.illlnt o..,oicipll. 
O va.br gl)ool Cõnlnltado no prcsenu, ajusu:, para forncciméo10 dio objeto lk:il.a.dô 6 

em. 12 (do/',e,) paroelas menia.1$ de 6.250.00 (seb mil dwAnios e c.loqoonta ma.is), para p,,staçllo doo 

serviços conu-atado8. 

Antonio Almcidll- PI, 04 de Janeiro de 2019. 

JOÃO BATISTA CAVALCA 'E COSTA 
PttCcilO MunicQ)III 

R1!8tNJIA DO C'Ol'fIRATO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 067/2019 -OPI./l'MAA 
INE!C(GIDILIDADE OE UCU-<1,ÇÃ,O 002/20.l9 

CONIRA.TO ADMINIS'IRATfVO N" 014/2019 

O!! de Jane.iro de 2019. 

VIGl!NCIA., O p=cntc Comrato tcni vigtnoia • panir d• do""""""'• por um pcrlodo de 12 
(don:i) m::iu:11, pode.o.d.o :J.i:c pro:nvgadu por igual p:.dod.o, ooafono:i i=.1tllbé.~ o .i.ucilio II, do Art. n• 
$1. <la ,.,.; n• 666193 e al<naçõe$ po, ,erio,e,. 
OONI'RATAOO: MARCO.O TOLEX> l.Ala!NL bC11Süciro, oollciro, cugenbcw c:ivil. portador 
da O!dula de ldc:.ntidadc/RO o• 9.149.543 SSP SI' c insorito no CPF n• Oll.'5.669.728-13, mgiatmdo no 
c::xFA. sob o nº lSU797932-8, rcsãdcntccdoo:ã:ili&do cm Tcreaioa/PL 

OBml"O:. , °'. nstlitul ob. j,to dMta ajuste, a coJltmLSÇlo de pcnoa fl!lca pua a PRESTACÃO DE 
SEIVIÇC)S E)PD;:I,\LJ'LADQS DE tNGl'NBARIA NA REAUZAÇÃ.O DE 
ÁCOMPAN'IIAMl!NTO, FlS CALIZÁÇÃO E Rl!Dl3IMINl'O DE OBRAS NO MlJ\llcfpJO 
1)1!: Af'O'Ó~10 AJMllll)A/li I, 6 1,M 00~ llRVllÇOS 1))!: AOOMPA_!'ffl.-,.J\olllN'f'() li;. 
FlSCAUZAÇÃO CO DA PUSTACÃO DOS Sl!RVIÇOS D ABA.511lDMDITO 
DE Á~ E ~GOTAMl!NTO SANITÁRIO DO MUNICfl'IO, .JI.NTO A Sl!ÇIIEI"ARL\ 
MU'UCIFAL DE INl~:tUJIUclA DA PRH-un.6A MlNICIFAL, eonfom,o 
esp;,cwe•~- cons1m1es nes te Coo1n10 A(lmm,istnttivo. 

VALOR: O vlllor glol>I.I coBtntado no pmocnt.c P""' fome<:im>nw do objeto é de RS 
7.S1XXl,.00 (•.et.cnta e cinco mil reais), em 12 (do,.,) parccl.u moooais de 6.250,00 (•eia mil du.Moto• e 
cioqucnta~). para preotoção dos oe,viço• 

DOT. ÇÃO ORÇAMENI'ÁBIA: O. tce11nos 6naneelco, pam a dóipesa deconcnto desta 
contn;ta.çlo com:am po:r ,i;mota. do Municfpio de Antônio Alm0ida/PI. dcvid.ancntc u111cgu.r:ado.1 com 11. 

seguntc dotaç o OJÇIUIED.t.lb:ia. - Fonte doa Rcouno:111: FPM:. ICMS. lPVA, ISS, IPTU, ODE e dclDlis 
~CUDos Próprios e Despesa: 

UNID. ORÇ. PROi. ATIVIDADE NAT, DESPESA 
02.02 



Marcus Vinícius Santos Rodrigues de Carvalho

Pregão e a Concorrência: como implantar a modalidade eletrônica?













 

 
 
 

DECLARAÇÃO 
 
 
 
 
Declaramos, para fins acadêmicos, que o professor MARCUS VINÍCIUS 

SANTOS RODRIGUES DE CARVALHO, inscrito no C.P.F. sob o n.º 039.475.593-64, 
ministrou a disciplina MODALIDADES LICITATÓRIAS: PREGÃO / INSTITUTO DE 
REGISTRO DE PREÇOS, na pós-graduação de LICITAÇÕES E CONTRATOS, da 
Escola do Legislativo do Estado do Piauí, inclusive com experiência em aula em 
formato EAD, sendo esta a expressão da verdade e da boa-fé. 
 

 
Teresina, 02 de junho de 2022. 

 
 

 
_____________________________________________ 
Prof. Me. Francisco de Sousa Vieira Filho 
Coordenador Pedagógico de Pós-graduações em Direito – parceria FAR/Fundelta 

 
 

  



 
Verifique o código de autenticidade 18311569.84339508.6.8.83115698433950868 em https://www.even3.com.br/documentos

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
Certificamos que Marcus Vinicius Santos Rodrigues de Carvalho, participou com êxito
do evento 1º WEBCON DE LICITAÇÕES E CONTRATOS: EM COMEMORAÇÃO AOS 3
ANOS DA LEI Nº 14.133/2021 realizado em 14/05/2024 a 16/05/2024, contabilizando carga
horária total de 9 horas.

 
 

14/05/2024 a 16/05/2024
 
 
 
 

 Rede de Pesquisas Avançadas em Licitações e Contratos - REPALC
 
 



 
 
 
 
 



CERTIFICADO

                Certificamos que MARCUS VINICIUS SANTOS RODRIGUES DE CARVALHO participou
do(a) As inovações da Lei 14.133/2021 e a função de controle, realizado(a) pela Escola de Gestão e
Controle do TCE/PI  no dia 19 de junho de 2024, com carga horária total de 2 horas.

                  Teresina, 11 de setembro de 2024

Maria Valéria Santos Leal
Auditora de Controle Externo

Diretora Executiva da Escola de Gestao e Controle do TCE/PI

      
000074703112024091100014



CERTIFICADO

                Certificamos que MARCUS VINICIUS SANTOS RODRIGUES DE CARVALHO participou
do(a) V JORNADA DO CONHECIMENTO DO TCE/PI EM TERESINA (PI)., realizado(a) pela Escola
de Gestão e Controle do TCE/PI  no período de 06 a 07 de dezembro de 2023, participando dos
seguintes eventos com as seguintes cargas-horarias:

 - V JORNADA DO CONHECIMENTO DO TCE/PI EM TERESINA. Dia 06/12 Tarde. (4 horas)
 - V JORNADA DO CONHECIMENTO DO TCE/PI EM TERESINA. Dia 06/12 Manhã (4 horas)

                  Teresina, 11 de setembro de 2024

Maria Valéria Santos Leal
Auditora de Controle Externo

Diretora Executiva da Escola de Gestao e Controle do TCE/PI

      
000501404112024091100018



Conteúdo Programático

Dia 06/12/2023 ? Quarta- Feira - Manhã

08h ? Credenciamento. �
�
09h ? Abertura.
? Conselheiro Joaquim Kennedy Nogueira Barros ?
Presidente do TCE/PI.
? Conselheiro Kleber Dantas Eulálio ? Diretor da Escola
de Gestão e Controle do TCE/PI.
? Antoniel de Sousa Silva ? Presidente da APPM.
? José Cardoso de Sousa ? Presidente da AVEP.
 
09:30 ? Lançamento oficial do sistema Preços Piauí do
TCE-PI (painel aberto de consulta aos preços das
bases de dados disponíveis no âmbito do TCE-PI)
? Conselheiro Joaquim Kennedy Nogueira Barros ?
Presidente do TCE/PI.

9h45 ? Palestra: Principais Mudanças Trazidas na Nova
Lei de Licitações Lei nº 14.133/21.
Palestrante: Ramon Patrese Veloso e Silva ? Auditor de
Controle Externo e Chefe da 2ª Divisão Fiscalização de
Licitações e Contratações do TCE-PI.

Dia 06/12/2023 ? Quarta- Feira - Tarde
14h ? Palestra: Planejamento e Fase Preparatória das
Licitações.
Palestrante: Elbert Silva Luz Alvarenga ? Auditor de
Controle Externo e Diretor de Fiscalização de Licitações
e Contratações do TCE/PI. 

15h ? Palestra: Processo de Contratação de Soluções
de TIC (Nota Técnica TCE/PI nº 03/2020).
Palestrante: Zilma Félix Gomes de Araújo ? Auditora de
Controle Externo do TCE/PI. 
16h - Intervalo 
16h20 ? Palestra: Prestação de Contas nos Sistemas
Eletrônicos Licitações Web e Contratos Web.
Palestrantes: Elbert Silva Luz Alvarenga ? Auditor de
Controle Externo e Diretor de Fiscalização de Licitações
e Contratações do TCE-PI

Dia 07/12/2023 ? Quinta Feira ? Manhã
8h ? Palestra: Transparência Pública nos Municípios
Piauiense.
       Palestrantes: Luis Batista de Sousa Júnior ?
Secretário de Controle Externo do TCE-PI
9h30 ? Palestra: Governança e Gestão de Folha de
Pagamento.
�  Palestrantes: José Inaldo de Oliveira e Silva ? Diretor
de Fiscalização de Pessoal e Previdência do TCE-PI
12h ? Encerramento.



CERTIFICADO

                Certificamos que MARCUS VINICIUS SANTOS RODRIGUES DE CARVALHO participou
do(a) II CONFERÊNCIA DIÁLOGOS COM O FUTURO, realizado(a) pela Escola de Gestão e
Controle do TCE/PI  no dia 26 de agosto de 2024, com carga horária total de 4 horas.

                  Teresina, 11 de setembro de 2024

Maria Valéria Santos Leal
Auditora de Controle Externo

Diretora Executiva da Escola de Gestao e Controle do TCE/PI

      
000121602112024091100005



Conteúdo Programático

Segunda-feira, dia 26/08/2024

08:30 - SOLENIDADE DE ABERTURA DA CONFERÊNCIA.

Apresentação cultural: Coral de Vaqueiros.

Mesa de abertura: Autoridades.

09:00 - CONFERÊNCIA DE ABERTURA: Dr. Gabriel Galípolo (Diretor

de Política Monetária do Banco Central do Brasil), Dr. Carlos  Antonio

Luque (Professor de economia da USP e presidente da FIPE) e

Governador do Estado do Piauí; 

    Rafael Fonteles: "PERSPECTIVA DA ECONOMIA E POLÍTICA

MONETÁRIA NO BRASIL".

    Presidente da mesa: Dr. Carlos Antonio Luque (Professor de

economia da USP e Presidente da FIPE).

10:30 - Mesa 1: "PPP E CONCESSÕES: PASSADO, PRESENTE E

FUTURO".

    Palestrantes: Dr. Carlos Ari Sundfeld (Professor titular da FGV

Direito SP e Presidente da Sociedade Brasileira de Direito Público

(SBDP); 

        Dr. Guilherme Jardim Jurksaitis (Assessor técnico-procurador no

Tribunal de Contas do Estado de São Paulo. Professor na FGV

Direito SP;

    Presidente da mesa: Monique Menezes (Superintendente de

Parcerias e Concessões - SUPARC/PI).

Terça-feira, dia 27/08/2024 

08:30 - Mesa 2: "TEMPO E CONTROLE: PRESCRIÇÃO E

SEGURANÇA JURÍDICA NOS TRIBUNAIS DE CONTAS".

    Palestrantes: Dr. Leandro Maciel do Nascimento (Procurador do

Ministério Público de Contas do TCE/PI);

    Presidente da mesa: Dr. Paulo Ivan da Silva Santos (Procurador de

estado do Piauí e Sec. Administrativo TCE-PI).

09:00 - Mesa 3: "FUTURO DA MEDICINA: ARTE, CIÊNCIA E

CONTROLE".

    Palestrante: Dra. Ludhmila Hajjar (Professora Titular da Disciplina

de Emergências Clínicas da Faculdade de Medicina da Universidade

de São Paulo - FMUSP);

    Presidente da mesa: Conselheira Rejane Dias (TCE-PI).

11:00 - Mesa 4: "FINANCIAMENTO DA SEGURANÇA PÚBLICA NO

BRASIL"

    Palestrante: Dra. Camila Pintarelli (Diretora do Fundo Nacional de

Segurança Pública);

        Dr. Francisco Lucas (Secretário de Segurança Pública do Piauí);

    Presidente da mesa: Conselheiro Kleber Eulálio (TCE-PI). � � �

Quarta-feira, dia 28/08/2024

08:30 - Mesa 5: "CONTROLE INTERNO, CONTROLE EXTERNO E

CONTROLE SOCIAL: COOPERAÇÃO, CONVERGÊNCIA E

COMPLEMENTARIEDADE".

    Palestrante: Cons. Substituto Luiz Henrique Lima (TCE-MT);

    Presidente da mesa: Conselheira Waltânia Alvarenga (TCE-PI).

09:00 - Mesa 6:  "EXPANSÃO, INOVAÇÃO E INCLUSÃO: UESPI -

UM CASO DE POLÍTICA PÚBLICA NA EDUCAÇÃO DO PIAUÍ".

    Palestrante: Prof. Jonatas Nunes (Ex Reitor da UESPI);

    Presidente da mesa: Jornalista Zózimo Tavares (Ex Presidente da

Academia Piauiense de Letras).

11:00 - SOLENIDADE DE OUTORGA DA MEDALHA DO MÉRITO

DO TCE-PI (PLENÁRIO).

 

Quinta-feira, dia 29/08/2024

08:30 - Mesa 7: "DEMOCRACIA E COMBATE À DESINFORMAÇÃO"

    Palestrante: Marcelo Eugênio Feitosa Almeida (Procurador-Geral

da União)

09:00 - Mesa 8: "TECNOLOGIA E ESTADO DEMOCRÁTICO DE

DIREITO".

    Palestrante: Profª Ana Elisa Bechara (Professora e Vice-Diretora

da USP);

    Presidente da mesa: Conselheira Lilian Martins (TCE-PI).

11:00 - Mesa 9: "REGULAMENTAÇÃO DA REFORMA TRIBUTÁRIA

DO CONSUMO".

    Palestrante: Fernando Facury Scaff (Professor Titular da USP);

    Presidente da mesa: Dr. Luis Batista de Sousa Júnior (Aud.

Controle Externo e Sec. De controle Externo TCE-PI).

Sexta-feira, dia 30/08/2023

08:30 - Mesa 10: "TEMA: LICITAÇÕES E CONTRATOS -

CONTROLE, IMPROBIDADE E PREÇOS".

    Palestrante: Prof. Jorge Ulisses Jacoby Fernandes (Mestre em

Direito, Professor, Escritor; Conferencista);

    Presidente da mesa: Conselheiro Sidney Beraldo (TCE-SP).



10:00 - MESA 11: "RACISMO ESTRUTURAL E A ATUAÇÃO DO

CONTROLE EXTERNO EM BUSCA DA IGUALDADE RACIAL"

    Palestrante: Prof. José Vicente (Reitor da Universidade Zumbi dos

Palmares)

    Presidente da mesa: Conselheira Flora Izabel (TCE-PI)

11:00 - SOLENIDADE DE ENCERRAMENTO DA CONFERÊNCIA.

    Mesa de encerramento: Autoridades.

    Apresentação Cultural



Declaramos para os devidos fins que MARCUS VINICIUS SANTOS RODRIGUES DE CARVALHO, 
registro acadêmico nº 2324053, encontra-se regularmente MATRICULADO(A) no turno PRESENCIAL do 
curso de MESTRADO PROFISSIONAL EM ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA.

Curso Reconhecido pela Portaria nº1041 de 09/09/2016, com respectiva publicação no DOU nº 175, Seção 1, 
pág. 10, de 12/09/2016. 

INSTITUTO BRASILEIRO DE ENSINO, DESENVOLVIMENTO E PESQUISA
PROGRAMA DE PÓS-GRADUAÇÃO STRICTO SENSU EM DIREITO

DECLARAÇÃO DE VÍNCULO

O curso tem duração de 4 semestres letivos, sendo o último semestre dedicado exclusivamente para
à disciplina de Dissertação, com carga horária total de 0 horas. 

Início do semestre letivo: 01/07/2024
Término do semestre letivo: 31/12/2024

11 de setembro de 20Brasília - DF,

Gerente Acadêmica
Programa de Pós-Graduação Stricto Sensu em Direito IDP

Eduarda Toscani Gindri

Código de autenticação:

Central de Relacionamento do IDP

82f0f005-30de-4764-8c2a-ec75cdd7e5e0

Autentique aqui: https://www.idp.edu.br/autenticacao



Declaramos para os devidos fins que MARCUS VINICIUS SANTOS RODRIGUES DE CARVALHO,
registro acadêmico nº 2324053, encontra-se regularmente MATRICULADO(A), cursando o 1º período, no
turno PRESENCIAL do curso de MESTRADO PROFISSIONAL EM ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA, e possui
frequência regular no semestre letivo 2/2024.

INSTITUTO BRASILEIRO DE ENSINO, DESENVOLVIMENTO E PESQUISA
PROGRAMA DE PÓS-GRADUAÇÃO STRICTO SENSU EM DIREITO

DECLARAÇÃO DE FREQUÊNCIA EM DISCIPLINAS

Início do semestre letivo: 01/07/2024
Término do semestre letivo: 31/12/2024

11 de setembro de 2024.Brasília - DF,

 Informamos, ainda, que as aulas têm ocorrido em modalidade presencial, respeitando todos os protocolos
de segurança, considerando a atual situação da pandemia de COVID-19 (SARS-CoV-2).

Eduarda Toscani Gindri
Gerente Acadêmica

Programa de Pós-Graduação Stricto Sensu em Direito IDP

Autentique aqui: https://www.idp.edu.br/autenticacao

Código de autenticação:

Central de Relacionamento do IDP

b3c5e3cf-c161-4345-880f-41cd113d4963



Declaramos para os devidos fins que , registro acadêmico nº , encontra-se  no turno  do curso de ,
nas seguintes disciplinas:

INSTITUTO BRASILEIRO DE ENSINO, DESENVOLVIMENTO E PESQUISA
PROGRAMA DE PÓS-GRADUAÇÃO STRICTO SENSU EM DIREITO

DECLARAÇÃO DE MATRÍCULA EM DISCIPLINAS

DISCIPLINA DIA DA SEMANA HORÁRIO
14:00 - 17:40Sexta-feiraGESTÃO DO ORÇAMENTO PÚBLICO E FEDERALISMO

14:00 - 22:00Sexta-feiraTÉCNICAS DE PESQUISA

18:30 - 22:00Sexta-feiraPROCESSOS DECISÓRIOS EM POLÍTICAS PÚBLICAS

09:00 - 12:40SábadoGESTÃO DO ORÇAMENTO PÚBLICO E FEDERALISMO

09:00 - 17:40SábadoTÉCNICAS DE PESQUISA

14:00 - 17:40SábadoPROCESSOS DECISÓRIOS EM POLÍTICAS PÚBLICAS

O curso tem duração de  semestres letivos,  com carga horária total de  horas. 

Início do semestre letivo: 
Término do semestre letivo: 

11 de setembro de 2Brasília - DF,

Gerente Acadêmica
Programa de Pós-Graduação Stricto Sensu em Direito IDP

Eduarda Toscani Gindri

Código de autenticação:

Central de Relacionamento do IDP

a21b30be-5f8b-47a1-afd3-c1e167500a53

Autentique aqui: https://www.idp.edu.br/autenticacao





IDENTIFICAÇÃO DO TITULAR DA ESCRITURAÇÃO

MINISTÉRIO DA FAZENDA

34.152.762/0001-25

01/01/2022 a 31/12/2022

MARCUS CARVALHO SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA
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DEMONSTRAÇÃO DE RESULTADO DO EXERCÍCIO

Entidade:
Período da Escrituração: CNPJ:

Período Selecionado:

MARCUS CARVALHO SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA

01/01/2022 a 31/12/2022 34.152.762/0001-25

01 de Janeiro de 2022 a 31 de Dezembro de 2022
Número de Ordem do Livro: 4

Descrição Saldo atualNota Saldo anterior
 Receita Bruta Operacional R$ 533.989,50R$ 319.500,00

  Faturamento Prod. Merc. e Serviços R$ 533.989,50R$ 319.500,00

   Vendas de Serviços R$ 533.989,50R$ 319.500,00

 (-) Deduções da Receita R$ (39.496,98)R$ (15.956,71)

  (-) Impostos Faturados R$ (39.496,98)R$ (15.956,71)

   (-) Simples R$ (39.496,98)R$ (15.956,71)

  (-) Outras Deduções R$ (0,00)R$ (0,00)

 (-) Custo Mercadorias/Serviços Vendidos R$ (0,00)R$ (409,75)

  (-) Custo dos Serviços Prestados R$ (0,00)R$ (409,75)

 (-) Despesas Operacionais R$ (57.632,40)R$ (26.378,45)

  (-) Despesas Administrativas R$ (49.795,99)R$ (26.270,47)

  (-) Despesas Financeiras Líquidas R$ (7.836,41)R$ (107,98)

   (-) Despesas Financeiras R$ (7.836,41)R$ (107,98)

 Variações Monetárias Líquidas R$ 0,00R$ 0,00

 (-) Participações e Contribuições R$ (0,00)R$ (0,00)

Resultado Líquido do Exercício R$ 436.860,12R$ 276.755,09

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital – Sped

Versão 10.1.8 do Visualizador 1Página 1 de



BALANÇO PATRIMONIAL

Entidade:
Período da Escrituração: CNPJ:

Período Selecionado:

MARCUS CARVALHO SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA

01/01/2022 a 31/12/2022 34.152.762/0001-25

01 de Janeiro de 2022 a 31 de Dezembro de 2022
Número de Ordem do Livro: 4

Descrição  Saldo FinalSaldo InicialNota
ATIVO R$ 181.416,48R$ 78.280,39

 ATIVO CIRCULANTE R$ 37.082,98R$ 78.280,39

  DISPONIBILIDADES R$ 37.082,98R$ 78.280,39

   CAIXA GERAL R$ 1.261,89R$ 43.786,58

    Caixa R$ 1.261,89R$ 43.786,58

   BANCOS CONTA MOVIMENTO R$ 7.321,09R$ 18.493,81

    Banco Cora R$ 7.321,09R$ 8.288,99

    Banco C6 S.A R$ 0,00R$ 10.204,82

   OUTROS CRÉDITOS R$ 28.500,00R$ 16.000,00

    Serviços Prestados R$ 28.500,00R$ 16.000,00

 ATIVO NÃO CIRCULANTE R$ 144.333,50R$ 0,00

  IMOBILIZADO R$ 144.333,50R$ 0,00

   BENS EM OPERAÇÃO R$ 144.333,50R$ 0,00

    Veiculos R$ 144.333,50R$ 0,00

PASSIVO R$ 181.416,48R$ 78.280,39

 PASSIVO CIRCULANTE R$ 62.295,95R$ 4.119,98

  OBRIGAÇÕES DE CURTO PRAZO R$ 62.295,95R$ 4.119,98

   FORNECEDORES R$ 57.131,75R$ 350,00

    UMR Lobão & Macedo Acess.Contabil Ltda R$ (0,00)R$ 350,00

    (-) United Car Ltda R$ 57.131,75R$ (0,00)

   OBRIGAÇÕES FISCAIS R$ 5.164,20R$ 3.769,98

    Simples a Recolher R$ 5.164,20R$ 3.769,98

   (-) EMPRESTIMOS E FINANCIAMENTOS R$ (0,00)R$ (0,00)

 PATRIMONIO LIQUIDO R$ 119.120,53R$ 74.160,41

  CAPITAL SOCIAL R$ 50.000,00R$ 50.000,00

   Capital Social Subscrito R$ 50.000,00R$ 50.000,00

  OUTRAS CONTAS R$ 69.120,53R$ 24.160,41

   Lucros Acumulados R$ 69.120,53R$ 24.160,41

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital – Sped

Versão 10.1.8 do Visualizador 1Página 1 de



TERMOS DE ABERTURA E ENCERRAMENTO

Entidade:
Período da Escrituração: CNPJ:

Período Selecionado: 

MARCUS CARVALHO SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA

01/01/2022 a 31/12/2022 34.152.762/0001-25

01 de Janeiro de 2022 a 31 de Dezembro de 2022

Número de Ordem do Livro: 4

TERMO DE ABERTURA

Nome Empresarial MARCUS CARVALHO SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA

NIRE

CNPJ 34.152.762/0001-25

Número de Ordem 4

Natureza do Livro DIARIO ECD

Município Teresina

Data do arquivamento dos atos 
constitutivos 11/06/2019

Data de arquivamento do ato de 
conversão de sociedade simples em 
sociedade empresária

Data de encerramento do exercício social 31/12/2022

Quantidade total de linhas do arquivo 
digital 3162

TERMO DE ENCERRAMENTO

Nome Empresarial MARCUS CARVALHO SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA

Natureza do Livro DIARIO ECD

Número de ordem 4

Quantidade total de linhas do arquivo 
digital 3162

Data de inicio 01/01/2022

Data de término 31/12/2022

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital – Sped

Versão 10.1.8 do Visualizador 1Página 1 de



IDENTIFICAÇÃO DO TITULAR DA ESCRITURAÇÃO

MINISTÉRIO DA FAZENDA

34.152.762/0001-25

01/01/2023 a 31/12/2023

MARCUS CARVALHO SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA

Versão: 10.1.8SISTEMA PÚBLICO DE ESCRITURAÇÃO DIGITAL – Sped

RECIBO DE ENTREGA DE ESCRITURAÇÃO CONTÁBIL DIGITAL

IDENTIFICAÇÃO DA ESCRITURAÇÃO

Livro Diário (Completo - sem escrituração Auxiliar)

ESTE LIVRO FOI ASSINADO COM OS SEGUINTES CERTIFICADOS DIGITAIS:

SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL

NIRE

NOME EMPRESARIAL

CNPJ

FORMA DA ESCRITURAÇÃO CONTÁBIL PERÍODO DA ESCRITURAÇÃO

Livro Diário  5
NATUREZA DO LIVRO NÚMERO DO LIVRO

7B.01.ED.9B.9F.85.04.29.D3.62.0B.1A.95.8C.55.EF.BC.D4.08.60

IDENTIFICAÇÃO DO ARQUIVO (HASH)

QUALIFICAÇÃO DO SIGNATARIO CPF/CNPJ NOME Nº SÉRIE DO
CERTIFICADO VALIDADE RESPONSÁVEL

LEGAL

Contador 42862183334
URSULINO MARTINS

DO REGO
LOBAO:42862183334

888793665867863286
229795

06/02/2024 a
05/02/2025 Não

Procurador 42862183334
URSULINO MARTINS

DO REGO
LOBAO:42862183334

888793665867863286
229795

06/02/2024 a
05/02/2025 Sim

NÚMERO DO RECIBO:
7B.01.ED.9B.9F.85.04.29.D3.62.0B.1A.

95.8C.55.EF.BC.D4.08.60-2 em às06/03/2024 14:54:00

B6.BB.B4.3E.BB.A3.66.4E
6C.D1.85.F7.AB.2C.4E.3C

Escrituração recebida via Internet
pelo Agente Receptor SERPRO

Considera-se autenticado o livro contábil a que se refere este recibo nos termos do Decreto nº 9.555/2018, dispensando-se qualquer outra forma
de autenticação. Este recibo comprova a autenticação.



TERMOS DE ABERTURA E ENCERRAMENTO

Entidade:
Período da Escrituração: CNPJ:

Período Selecionado:

MARCUS CARVALHO SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA

01/01/2023 a 31/12/2023 34.152.762/0001-25

01 de Janeiro de 2023 a 31 de Dezembro de 2023
Número de Ordem do Livro: 5

TERMO DE ABERTURA

Nome Empresarial MARCUS CARVALHO SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA

NIRE

CNPJ 34.152.762/0001-25

Número de Ordem 5

Natureza do Livro Livro Diário

Município Teresina

Data do arquivamento dos atos
constitutivos 11/06/2019

Data de arquivamento do ato de
conversão de sociedade simples em
sociedade empresária

Data de encerramento do exercício social 31/12/2023

Quantidade total de linhas do arquivo
digital 2915

TERMO DE ENCERRAMENTO

Nome Empresarial MARCUS CARVALHO SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA

Natureza do Livro Livro Diário

Número de ordem 5

Quantidade total de linhas do arquivo
digital 2915

Data de inicio 01/01/2023

Data de término 31/12/2023

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital – Sped

Versão 10.1.8 do Visualizador 1Página 1 de

Este documento é parte integrante de escrituração cuja autenticação se comprova pelo recibo de número
7B.01.ED.9B.9F.85.04.29.D3.62.0B.1A.95.8C.55.EF.BC.D4.08.60-2, nos termos do Decreto nº 9.555/2018.



BALANÇO PATRIMONIAL

Entidade:
Período da Escrituração: CNPJ:

Período Selecionado:

MARCUS CARVALHO SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA

01/01/2023 a 31/12/2023 34.152.762/0001-25

01 de Janeiro de 2023 a 31 de Dezembro de 2023
Número de Ordem do Livro: 5

Descrição  Saldo FinalSaldo InicialNota
ATIVO R$ 216.394,37R$ 181.416,48

 ATIVO CIRCULANTE R$ 72.060,87R$ 37.082,98

  DISPONIBILIDADES R$ 72.060,87R$ 37.082,98

   CAIXA GERAL R$ 10.352,37R$ 1.261,89

    Caixa R$ 10.352,37R$ 1.261,89

   BANCOS CONTA MOVIMENTO R$ 5.008,50R$ 7.321,09

    Banco Cora R$ 5.008,50R$ 7.321,09

   OUTROS CRÉDITOS R$ 56.700,00R$ 28.500,00

    Serviços Prestados R$ 56.700,00R$ 28.500,00

 ATIVO NÃO CIRCULANTE R$ 144.333,50R$ 144.333,50

  IMOBILIZADO R$ 144.333,50R$ 144.333,50

   BENS EM OPERAÇÃO R$ 144.333,50R$ 144.333,50

    Veiculos R$ 144.333,50R$ 144.333,50

PASSIVO R$ 216.394,37R$ 181.416,48

 PASSIVO CIRCULANTE R$ 43.517,00R$ 62.295,95

  OBRIGAÇÕES DE CURTO PRAZO R$ 43.517,00R$ 62.295,95

   FORNECEDORES R$ 39.089,75R$ 57.131,75

    United Car Ltda R$ 39.089,75R$ 57.131,75

   OBRIGAÇÕES FISCAIS R$ 4.427,25R$ 5.164,20

    Simples a Recolher R$ 4.427,25R$ 5.164,20

   (-) EMPRESTIMOS E FINANCIAMENTOS R$ (0,00)R$ (0,00)

 (-) PASSIVO NÃO CIRCULANTE R$ (0,00)R$ (0,00)

  (-) OBRIGAÇÕES DE LONGO PRAZO R$ (0,00)R$ (0,00)

   (-) ADIANTAMENTO DE CLIENTES R$ (0,00)R$ (0,00)

 PATRIMONIO LIQUIDO R$ 172.877,37R$ 119.120,53

  CAPITAL SOCIAL R$ 50.000,00R$ 50.000,00

   Capital Social Subscrito R$ 50.000,00R$ 50.000,00

  OUTRAS CONTAS R$ 122.877,37R$ 69.120,53

   Lucros Acumulados R$ 122.877,37R$ 69.120,53

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital – Sped

Versão 10.1.8 do Visualizador 1Página 1 de

Este documento é parte integrante de escrituração cuja autenticação se comprova pelo recibo de número
7B.01.ED.9B.9F.85.04.29.D3.62.0B.1A.95.8C.55.EF.BC.D4.08.60-2, nos termos do Decreto nº 9.555/2018.



DEMONSTRAÇÃO DE RESULTADO DO EXERCÍCIO

Entidade:
Período da Escrituração: CNPJ:

Período Selecionado:

MARCUS CARVALHO SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA

01/01/2023 a 31/12/2023 34.152.762/0001-25

01 de Janeiro de 2023 a 31 de Dezembro de 2023
Número de Ordem do Livro: 5

Descrição Saldo atualNota Saldo anterior
 Receita Bruta Operacional R$ 586.944,50R$ 533.989,50

  Faturamento Prod. Merc. e Serviços R$ 586.944,50R$ 533.989,50

   Vendas de Serviços R$ 586.944,50R$ 533.989,50

 (-) Deduções da Receita R$ (47.064,81)R$ (39.496,98)

  (-) Impostos Faturados R$ (47.064,81)R$ (39.496,98)

   (-) Simples R$ (47.064,81)R$ (39.496,98)

  (-) Outras Deduções R$ (0,00)R$ (0,00)

 (-) Custo Mercadorias/Serviços Vendidos R$ (0,00)R$ (0,00)

 (-) Despesas Operacionais R$ (61.626,32)R$ (57.632,40)

  (-) Despesas Administrativas R$ (52.206,69)R$ (49.795,99)

  (-) Despesas Financeiras Líquidas R$ (9.419,63)R$ (7.836,41)

   (-) Despesas Financeiras R$ (9.419,63)R$ (7.836,41)

 Variações Monetárias Líquidas R$ 0,00R$ 0,00

 (-) Participações e Contribuições R$ (0,00)R$ (0,00)

Resultado Líquido do Exercício R$ 478.253,37R$ 436.860,12

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital – Sped

Versão 10.1.8 do Visualizador 1Página 1 de

Este documento é parte integrante de escrituração cuja autenticação se comprova pelo recibo de número
7B.01.ED.9B.9F.85.04.29.D3.62.0B.1A.95.8C.55.EF.BC.D4.08.60-2, nos termos do Decreto nº 9.555/2018.



PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PIAUÍ
CORREGEDORIA GERAL DE JUSTIÇA
DISTRIBUIÇÃO DE 1º GRAU
CERTIDÃO ESTADUAL

CERTIDÃO NEGATIVA DE FALÊNCIA, CONCORDATA, RECUPERAÇÃO JUDICIAL OU
RECUPERAÇÃO EXTRAJUDICIAL

CERTIDÃO Nº 3651090

OBSERVAÇÕES:

Certidão expedida gratuitamente com base no Provimento nº 013/2017 da Corregedoria-
Geral da Justiça do Estado do Piauí;

Os dados necessários à emissão da certidão são fornecidos pelo solicitante, sendo de
exclusiva responsabilidade do destinatário ou interessado a sua conferência, inclusive
quanto à autenticidade da própria certidão;
Esta certidão não contempla os processos em tramitação no 2º Grau de jurisdição do
Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, que deverão ser objeto de

Não existe conexão com qualquer outra base de dados de instituição pública ou com a
Receita Federal que verifique a identidade do NOME/RAZÃO SOCIAL

•

•

•

•

•

Esta certidão abrange apenas AÇÕES DE FALÊNCIA, CONCORDATA,
INSOLVÊNCIA CIVIL,  RECUPERAÇÃO JUDICIAL OU RECUPERAÇÃO
EXTRAJUDICIAL;

            O Tribunal de Justiça do Estado do Piauí CERTIFICA QUE, revendo os registros de
distribuição de feitos mantidos nos sistemas ThemisWeb, ThemisWeb Recursal, PROJUDI,
Processo Judicial Eletrônico (PJe) e Sistema Eletrônico de Execução Unificado (SEEU),
ressalvadas as observações abaixo, NÃO CONSTA AÇÕES DE FALÊNCIA, CONCORDATA,
RECUPERAÇÃO JUDICIAL OU RECUPERAÇÃO EXTRAJUDICIAL, inclusive nos JUIZADOS
ESPECIAIS CÍVEIS E CRIMINAIS (JECC'S), em andamento nas unidades judiciárias do Poder
Judiciário do Estado do Piauí em desfavor de:

RAZÃO SOCIAL:MARCUS CARVALHO SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA
CNPJ: 34152762000125,    REPRESENTANTE LEGAL: MARCUS VINICIUS SANTOS
RODRIGUES DE CARVALHO
ENDEREÇO: AV SENADOR AREA LEAO, 2185
BAIRRO: São Cristóvão,   MUNICÍPIO: TERESINA - PI

Esta certidão tem validade de 60 (sessenta) dias.

Certidão emitida em 29 de Dezembro de 2024 às 11 h 38 min

FOLHA 1  de  1

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada pela internet no site do
Tribunal de Justiça do Estado do Piauí (www.tjpi.jus.br), link "Certidão
Negativa de 1ª Instância". Certidão Nº 3651090. Código verificador:
597C9.8F500.F9740.FCA1F



 



 
 
 

TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO 
 

CERTIDÃO NEGATIVA 
 

DE 
 

LICITANTES INIDÔNEOS 
 
 

 
 
 

Nome completo: MARCUS CARVALHO SOCIEDADE INDIVIDUAL DE 
ADVOCACIA 
 
CPF/CNPJ: 34.152.762/0001-25 
 

O Tribunal de Contas da União CERTIFICA que, na presente data, o (a) requerente 
acima identificado(a) NÃO CONSTA da relação de responsáveis inidôneos para 
participar de licitação na administração pública federal, por decisão deste Tribunal, nos 
termos do art. 46 da Lei nº 8.443/92 (Lei Orgânica do TCU). 

 

Não constam da relação consultada para emissão desta certidão os responsáveis ainda não 
notificados do teor dos acórdãos condenatórios, aqueles cujas condenações tenham tido seu 
prazo de vigência expirado, bem como aqueles cujas apreciações estejam suspensas em razão 
de interposição de recurso com efeito suspensivo ou de decisão judicial. 

 
  

 

Certidão emitida às 23:40:22 do dia 02/01/2025, com validade de trinta dias a contar da 
emissão. 
 
A veracidade das informações aqui prestadas podem ser confirmadas no sítio 
https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=INABILITADO:5 
 
Código de controle da certidão: JPA5020125234022 
 
Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=INABILITADO:5


 
 
 

TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO 
 

CERTIDÃO NEGATIVA 
 

DE 
 

LICITANTES INIDÔNEOS 
 
 

(Válida somente com a apresentação do CPF) 
 
 
 
Nome completo: MARCUS VINICIUS SANTOS RODRIGUES DE CARVALHO 
 
CPF/CNPJ: 039.475.593-64 
 

O Tribunal de Contas da União CERTIFICA que, na presente data, o (a) requerente 
acima identificado(a) NÃO CONSTA da relação de responsáveis inidôneos para 
participar de licitação na administração pública federal, por decisão deste Tribunal, nos 
termos do art. 46 da Lei nº 8.443/92 (Lei Orgânica do TCU). 

 

Não constam da relação consultada para emissão desta certidão os responsáveis ainda não 
notificados do teor dos acórdãos condenatórios, aqueles cujas condenações tenham tido seu 
prazo de vigência expirado, bem como aqueles cujas apreciações estejam suspensas em razão 
de interposição de recurso com efeito suspensivo ou de decisão judicial. 

 
  

 

Certidão emitida às 23:40:59 do dia 02/01/2025, com validade de trinta dias a contar da 
emissão. 
 
A veracidade das informações aqui prestadas podem ser confirmadas no sítio 
https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=INABILITADO:5 
 
Código de controle da certidão: 5XFZ020125234059 
 
Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=INABILITADO:5


Certidão Negativa

Certifico que nesta data (02/01/2025 às 23:42) NÃO CONSTA no Cadastro

Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa e

Inelegibilidade registros de condenação com trânsito em julgado ou sanção ativa

quanto ao CNPJ nº 34.152.762/0001-25.

A condenação por atos de improbidade administrativa não implica automático e necessário reconhecimento da 

inelegibilidade do condenado.

Para consultas sobre inelegibilidade acesse portal do TSE em http://divulgacandcontas.tse.jus.br/

Esta certidão é expedida gratuitamente. Sua autenticidade pode ser por meio do número de controle 

6777.4EA8.CF8D.0168 no seguinte endereço: https://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/autenticar_certidao.php

Gerado em: 02/01/2025 as 23:42:48 CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA Página 1/1

http://divulgacandcontas.tse.jus.br/
https://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/autenticar_certidao.php?codControle=6777.4EA8.CF8D.0168&cpfCnpj=34152762000125


Certidão Negativa

Certifico que nesta data (02/01/2025 às 23:43) NÃO CONSTA no Cadastro

Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa e

Inelegibilidade registros de condenação com trânsito em julgado ou sanção ativa

quanto ao CPF nº 039.475.593-64.

A condenação por atos de improbidade administrativa não implica automático e necessário reconhecimento da 

inelegibilidade do condenado.

Para consultas sobre inelegibilidade acesse portal do TSE em http://divulgacandcontas.tse.jus.br/

Esta certidão é expedida gratuitamente. Sua autenticidade pode ser por meio do número de controle 

6777.4EDB.1E95.0219 no seguinte endereço: https://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/autenticar_certidao.php

Gerado em: 02/01/2025 as 23:43:39 CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA Página 1/1

http://divulgacandcontas.tse.jus.br/
https://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/autenticar_certidao.php?codControle=6777.4EDB.1E95.0219&cpfCnpj=03947559364


Certidão negativa correcional - Entes Privados (ePAD, CGU-PJ, CEIS, CNEP e 
CEPIM)

Consultado: MARCUS CARVALHO SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA

CPF/CNPJ: 34.152.762/0001-25

Certifica-se que, em consulta aos sistemas ePAD e CGU-PJ e aos cadastros CEIS, CNEP e CEPIM 
mantidos pela Corregedoria-Geral da União, NÃO CONSTAM registros de 
penalidades vigentes relativas ao CNPJ/CPF consultado.

 

Destaca-se que, nos termos da legislação vigente, os referidos cadastros consolidam informações prestadas pelos entes 
públicos, de todos os Poderes e esferas de governo.

Os Sistemas ePAD e CGU-PJ consolidam os dados sobre o andamento dos processos administrativos de responsabilização 
de entes privados no Poder Executivo Federal.

O Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) apresenta a relação de empresas e pessoas físicas que 
sofreram sanções que implicaram a restrição de participar de licitações ou de celebrar contratos com a Administração 
Pública.

O Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP) apresenta a relação de empresas que sofreram qualquer das punições 
previstas na Lei nº 12.846/2013 (Lei Anticorrupção).

O Cadastro de Entidades Privadas sem Fins Lucrativos Impedidas (CEPIM) apresenta a relação de entidades privadas sem 
fins lucrativos que estão impedidas de celebrar novos convênios, contratos de repasse ou termos de parceria com a 
Administração Pública Federal, em função de irregularidades não resolvidas em convênios, contratos de repasse ou termos 
de parceria firmados anteriormente.

Certidão emitida às 23:46:56 do dia 02/01/2025 , com validade até o dia 01/02/2025.

Link para consulta da verificação da certidão https://certidoes.cgu.gov.br/

Código de controle da certidão: b7We5Zw4iyvAI2yNcQlm

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

1/1

CONTROLADORIA-GERAL DA UNIÃO

https://www.gov.br/cgu/pt-br/assuntos/responsabilizacao-de-empresas/sistema-cgu-pj/sistema-cgu-pj
http://www.portaltransparencia.gov.br/pagina-interna/603245-ceis
http://www.portaltransparencia.gov.br/pagina-interna/603244-cnep
http://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cepim
https://certidoes.cgu.gov.br/


Certidão negativa correcional - Entes Privados (ePAD, CGU-PJ, CEIS, CNEP e 
CEPIM)

Consultado: MARCUS VINICIUS SANTOS RODRIGUES DE CARVALHO

CPF/CNPJ: 039.475.593-64

Certifica-se que, em consulta aos sistemas ePAD e CGU-PJ e aos cadastros CEIS, CNEP e CEPIM 
mantidos pela Corregedoria-Geral da União, NÃO CONSTAM registros de 
penalidades vigentes relativas ao CNPJ/CPF consultado.

 

Destaca-se que, nos termos da legislação vigente, os referidos cadastros consolidam informações prestadas pelos entes 
públicos, de todos os Poderes e esferas de governo.

Os Sistemas ePAD e CGU-PJ consolidam os dados sobre o andamento dos processos administrativos de responsabilização 
de entes privados no Poder Executivo Federal.

O Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) apresenta a relação de empresas e pessoas físicas que 
sofreram sanções que implicaram a restrição de participar de licitações ou de celebrar contratos com a Administração 
Pública.

O Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP) apresenta a relação de empresas que sofreram qualquer das punições 
previstas na Lei nº 12.846/2013 (Lei Anticorrupção).

O Cadastro de Entidades Privadas sem Fins Lucrativos Impedidas (CEPIM) apresenta a relação de entidades privadas sem 
fins lucrativos que estão impedidas de celebrar novos convênios, contratos de repasse ou termos de parceria com a 
Administração Pública Federal, em função de irregularidades não resolvidas em convênios, contratos de repasse ou termos 
de parceria firmados anteriormente.

Certidão emitida às 23:47:52 do dia 02/01/2025 , com validade até o dia 01/02/2025.

Link para consulta da verificação da certidão https://certidoes.cgu.gov.br/

Código de controle da certidão: frd4tr4QE4DqhK1NQaXD

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

1/1

CONTROLADORIA-GERAL DA UNIÃO

https://www.gov.br/cgu/pt-br/assuntos/responsabilizacao-de-empresas/sistema-cgu-pj/sistema-cgu-pj
http://www.portaltransparencia.gov.br/pagina-interna/603245-ceis
http://www.portaltransparencia.gov.br/pagina-interna/603244-cnep
http://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cepim
https://certidoes.cgu.gov.br/


SECRETARIA DAS SESSÕES

INIDONEIDADE

N° 86/2025

MARCUS VINICIUS SANTOS RODRIGUES DE CARVALHO
CPF: 039.475.593-64

O Tribunal de Contas do Estado do Piauí CERTIFICA, para os devidos
fins, que, até a presente data e de acordo com os dados disponíveis no sistema de
informações desta Corte de Contas, relativos aos processos de sua competência, o
nome do (a) requerente acima identificado(a) NÃO CONSTA da listagem de
impedidos de contratar com o poder público, da listagem de impedidos de receber
transferências voluntárias e nem da listagem de inabilitados para o exercício de
cargo ou de função de confiança, perante a administração direta e indireta do Estado
e dos Municípios, nos termos do art. 85 da Lei Nº 5.888/2009 c/c o art. 212, da
Resolução Nº 13/11 – Regimento Interno desta Corte.

 A presente certificação exclui os lançamentos relativos a processos em
tramitação que ainda não foram objeto de deliberação por parte deste Tribunal, bem
como lançamentos decorrentes de decisões judiciais.

Esta certidão é válida até 02/03/2025, estando condicionada à
verificação de sua autenticidade na Internet, no endereço https://sistemas.tcepi.tc.
br/certidoes.

Secretária das Sessões, em02/01/2025

Certidão gerada automaticamente com base em consulta à base de dados do
TCE/PI. Esta certidão pode ser verificada atráves do código de autenticação:

5370-1ACE-A5A9-6C6D

tce@tcepi.tc.br
(86) 3215-3800 | CNPJ: 05.818.935/0001-01

1

Av. Pedro Freitas 2100 | Centro Administrativo | Teresina - PI | CEP: 64018-900
TCEPIAUI



SECRETARIA DAS SESSÕES

INIDONEIDADE

N° 88/2025

34152762000125
CNPJ: 34.152.762/0001-25

O Tribunal de Contas do Estado do Piauí CERTIFICA, para os devidos
fins, que, até a presente data e de acordo com os dados disponíveis no sistema de
informações desta Corte de Contas, relativos aos processos de sua competência, o
nome do (a) requerente acima identificado(a) NÃO CONSTA da listagem de
impedidos de contratar com o poder público, da listagem de impedidos de receber
transferências voluntárias e nem da listagem de inabilitados para o exercício de
cargo ou de função de confiança, perante a administração direta e indireta do Estado
e dos Municípios, nos termos do art. 85 da Lei Nº 5.888/2009 c/c o art. 212, da
Resolução Nº 13/11 – Regimento Interno desta Corte.

 A presente certificação exclui os lançamentos relativos a processos em
tramitação que ainda não foram objeto de deliberação por parte deste Tribunal, bem
como lançamentos decorrentes de decisões judiciais.

Esta certidão é válida até 02/03/2025, estando condicionada à
verificação de sua autenticidade na Internet, no endereço https://sistemas.tcepi.tc.
br/certidoes.

Secretária das Sessões, em02/01/2025

Certidão gerada automaticamente com base em consulta à base de dados do
TCE/PI. Esta certidão pode ser verificada atráves do código de autenticação:

D998-C74D-D210-08C4

tce@tcepi.tc.br
(86) 3215-3800 | CNPJ: 05.818.935/0001-01

1

Av. Pedro Freitas 2100 | Centro Administrativo | Teresina - PI | CEP: 64018-900
TCEPIAUI



SECRETARIA DAS SESSÕES

APRECIAÇÃO E JULGAMENTO DE CONTAS

MARCUS VINICIUS SANTOS RODRIGUES DE CARVALHO
CPF: 039.475.593-64

O Tribunal de Contas do Estado do Piauí CERTIFICA, para os devidos
fins, que, até a presente data e de acordo com os dados disponíveis no sistema de
informações desta Corte de Contas NÃO CONSTAM em nome do requerente acima
identificado, nos últimos 8 (oito) anos, registros de Prestação de Contas, Tomada de
Contas ou Tomada de Contas Especial, cuja decisão tenha sido pela emissão de
Parecer Prévio de reprovação das Contas do Governo ou pelo julgamento de
irregularidade das Contas de Gestão.

N° 90/2025

Secretária das Sessões, em 02/01/2025

Esta certidão é válida até 02/03/2025, estando condicionada à
verificação de sua autenticidade na Internet, no endereço

A presente certificação exclui os lançamentos relativos a processos em
tramitação que ainda não foram objeto de deliberação por parte desse Tribunal ou
pendentes de registro nos sistemas internos.

https://sistemas.tcepi.tc.br/certidoes

Certidão gerada automaticamente com base em consulta à base de dados do
TCE/PI. Esta certidão pode ser verificada atráves do código de autenticação:

3730-286E-1D6B-2A20

tce@tcepi.tc.br 1
TCEPIAUI(86) 3215-3800 | CNPJ: 05.818.935/0001-01

Av. Pedro Freitas 2100 | Centro Administrativo | Teresina - PI | CEP: 64018-900

https://sistemas.tcepi.tc.br/certidoes

